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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 0352016 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 035/2016
SENAC/PR/Nº 100212/2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e de outro a empresa SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, 
entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, 
criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade 
de Educação Profissional em Umuarama, inscrita no CNPJ sob nº 03.541.088/0014-
61, com sede à Av. Duque De Caxias, 5238 Armazém, na cidade de Umuarama - Pr  
CEP- 87504040., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 
seu Diretor Regional, Sr. Vitor Salgado Monastier, portador da cédula de identidade 
RG nº. 523.562-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 061.315.149-68, residente e 
domiciliado em Curitiba/PR, firmam o presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Inexigibilidade n°. 035/2016, ratificada em 24/06/2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
DO OBJETO - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo 
CONTRATADO para a realização do seguinte curso e palestra:
a) MOTIVAÇÃO PARA O TRABALHO: com carga horária de 3 horas a ser 
realizada no mês de Julho de 2016. Sendo que para a efetivação da matrícula dos 
participantes na palestra contratada, estes deverão possuir escolaridade mínima 1º 
ano do Ensino Médio, e faixa etária acima de 18 anos. Em torno de 50 (cinquenta) 
participantes. Investimento: R$ 1.900,00
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor total de R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos reais), que serão 
pagos em parcela única, com vencimento 30 dias após a execução dos serviços e 
mediante apresentação de fatura.
Parágrafo Primeiro: Na emissão da referida fatura, deverá constar obrigatoriamente, 
o número de inscrição no CNPJ do contratante, número do contrato, número da 
dispensa de licitação.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da prestação de 
serviços deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá duração e vigência 
de 05 (cinco) meses a contar da data da sua assinatura. Com término no dia 26 de 
Novembro de 2016.
Altonia, Paraná, 27 de Junho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 111 / 2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de 
Altônia.
CONTRATADA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
032 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
14.000,00 (Quatorze Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 112 / 2016.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de 
Altônia.
CONTRATADA: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 
2016.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
033 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 113 / 2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de 
Altônia.
CONTRATADA: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
034 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 064/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 210 DE 23 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
13.810.006/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Daniel Pereira Lopes, portador 
do RG nº 64277260 e do CPF nº. 005.109.009-09, residente na AV. Florida, na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 064/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço em Segurança e Medicina do Trabalho (PPRA e 
PCMSO) para o Hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Contratação de Empresa para prestação de Serviços 
para Elaboração e implantação do PPRA- Programa de Riscos Ambientais, conforme 
NR 9 e PCMSO, progrma de controle Médico Ocupacional em cumprimento a Portaria 
nº 3214 /78 e suas alterações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 064/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
ME e de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 27 de junho 
de 2016  e término em 26 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº064/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o prestação de serviços do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de Saúde 
– 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
Altônia-PR., 27 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 220 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ROYAL & 
SUNALLIANCE SEGUROS S.A., inscrito no CNPJ sob nº. 33.065.699/0001-27, neste 
ato representada pelo Sr. Roberto Chateaubriand Filho, portador  do RG nº 38517472 
e do CPF nº. 917.951.417-00, residente a Avenida das Nações Unidas, 12.995, Novo 
Brooklin, na cidade de São Paulo, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
frota municipal, a seguir descritos:
Lote Descrição Valor
1 Seguro anual para o Veículo Renault Fluence 2.0 Dynamique 16V, Ano 
2012/2013. Patrimônio 4360, Placa AWS 8032.
(GABINETE DO PREFEITO)  880,00
2 Seguro anual para o Veículo KIA CERATO 1.6, 16V Ano 2009/2010. 
Patrimônio 6550, Placa BCJ 9020. 
(SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) 790,00
5 Seguro anual para o Veículo FIAT Uno EVO 1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 
2014. Patrimônio nº 6591 – Placas AYN – 0324.
(SECRETARIA DE SAUDE) 700,00
6 Seguro anual para o Veículo FIAT Uno EVO 1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 
2014. Patrimônio nº 6592 – Placas AYN – 0325.
(SECRETARIA DE SAÚDE) 700,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS S.A. 
é de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 meses,  com início em 04 de julho de 2016  e 
término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos,até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas 
em até 05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 
meses, no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: GOVERNO MUNICIPAL – GABINETE DO 
PREFEITO – 02.001.041220002.2.002.3390.39  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO – 03.002.041220002.2.031.3390.39 SSECRETARIA 
DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1030100006.2.034.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de julho de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 220/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-
60, neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 
28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51 e o Sr. Eduardo de Oliveira, 
portador do RG: 2.956.567 SSP/SP e do CPF: 023.080.959-62, Procuradores, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
Frota Municipal, a seguir descritos:
Lote Descrição
4 Seguro anual para o Veículo FIAT DUCATO FURGÃO MULTI TETO 
ALTO 2.3 DIESEL, Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6620, Placa AYJ 6942.
(SECRETARIA DE SAÚDE)
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS e de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 meses, com início em 04 de julho de 2016  e 
término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos, até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas 
em até 05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 
meses, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.1030100006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  220/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste 
ato representada pelo Sr.  Marcelo Wais, portador  do RG nº 7009036166, CPF nº. 
632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
frota municipal., a seguir descritos:
Lote Descrição Valor
3 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 
1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6546, Placa AYJ 8286.
(VIGILANCIA EM SAÚDE)
  880,00
7 Seguro anual para o Veículo VW GOL 1.0 FLEX Ano 2012, Modelo 
2012. Patrimônio 2717 – Placas AUZ - 6234.
(SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL)
  600,00
8 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 
1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6488 – Placas AYF - 5290
(SECRETARIA DE AGRICULTURA)
  880,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GENTE CORRETORA S/A e de R$ 
2.360,00 (dois mil trezentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  com início em 04 de julho de 
2016  e término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e 
sucessivos períodos, até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas 
em até 05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 
meses, no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: sec. Agricultura – Gab. Do Secretario 
– 09.001.206080011.2.064.6690.39  Sec. De Saúde – Div. de Vig. em Saúde – 
06.003.103040006.2.034.3390.39  Sec. de Des. Social – Div. De Assist. Social – 
08.002.082430010.6.055.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia-PR., 04 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 122/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 032/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE FORNECIMENTO  Nº 032/2016  DE 07 
DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALBERTO 
& ALBERTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 24.819.865/0001-42, neste ato 
representada pelo DOUGLAS ALBERTO, portador (a) do RG nº 61164901, CPF 
nº. 018.600.659-45, residente  na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços  para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 032/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços  tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE FEQUENCIA DOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO
1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE FREQUENCIA DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 049/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 13 de maio de 
2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 049/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 3.000,00 (três mil reais 
reais), sendo pago mensalmente a importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 08 de julho de 
2016  e término em 07 de julho de 2017, sendo passível de prorrogação, mediante 
termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta o art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/93, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº032/2016”.
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação 
dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mensalmente, 
nas Unidades de Ensino, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE 
DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 08 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS Nº 123/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 033/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 07 de julho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:RICARDO 
ZANATTI E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.395.956/0001-04, neste ato 
representada pelo RICARDO ZANETTI, portador  do RG nº 80540132 e do CPF 
nº. 045.065.669-12, residente na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação d e serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 033/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação d e serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA VALA DO  
ATERRO SANITARIO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 Prestação de serviços e fornecimento Geomembrana 
de Polietileno de alta densidade, para manutenção da Vala do Aterro Sanitário
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação d e serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 033/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RICARDO ZANATTI E CIA LTDA - ME e de 
R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de julho de 
2016  e término em 06 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão 
de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 07 de julho de 2016.

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  536.004,53  545.097,23  553.263,27  516.317,17  521.448,85  994.362,29  565.761,41  549.181,43  548.001,61  561.110,00  570.077,38  575.183,75  0,00 7.035.808,92

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 533.084,36

 2.920,17

 0,00

 2.920,17  2.920,17  2.920,17  2.920,17  5.682,86  3.192,95  3.035,47  3.035,47  3.161,41  3.161,41  3.161,41

 542.177,06  550.343,10  513.397,00  518.528,68  988.679,43  562.568,46  546.145,96  544.966,14  552.948,59  561.915,97  567.022,34

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.981.777,09

 39.031,83

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  220,00  220,00  220,00  235,37  229,17  229,17  0,00 34.605,34

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  220,00  220,00  220,00  235,37  229,17  229,17  0,00 34.605,34

Pensionistas  321,26  321,26  321,26  321,26  321,26  642,53  220,00  220,00  220,00  229,17  229,17  229,17  3.596,34  0,00

IRRF  0,00  0,00  0,00  25.718,85  0,00  5.283,95  0,00  0,00  0,00  6,20  0,00  0,00  31.009,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  535.683,27  544.775,97  552.942,01  490.277,06  521.127,59  988.435,81  565.541,41  548.961,43  547.781,61  560.874,63  569.848,21  574.954,58  7.001.203,58  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  7.001.203,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 51,30% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 43m.

 16.119.182,24

 43,43

 8.704.358,41

 8.269.140,49
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 21.315.289,50  23.635.970,61  3.211.852,97  10.809.456,23  12.826.514,38  2.846.368,73  8.714.817,77  100,00  14.921.152,84
ADMINISTRAÇÃO  2.667.062,19  2.562.062,19  402.474,24  1.252.191,53  11,58  1.309.870,66  402.224,74  1.245.036,60  14,29  1.317.025,59

Administração Financeira  481.900,00  481.900,00  80.549,26  229.187,87  2,12  252.712,13  80.549,26  229.187,87  252.712,13 2,63
Administração Geral  2.143.262,19  2.038.262,19  316.054,22  1.003.600,92  9,28  1.034.661,27  315.804,72  996.445,99  1.041.816,20 11,43
Controle Interno  41.900,00  41.900,00  5.870,76  19.402,74  0,18  22.497,26  5.870,76  19.402,74  22.497,26 0,22

SEGURANÇA PÚBLICA  300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00
Defesa Civil  300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.212.306,00  1.448.942,12  234.373,01  651.031,39  6,02  797.910,73  234.373,01  651.031,39  7,47  797.910,73
Assistência à Criança a ao Adolescente  188.206,00  188.206,00  24.454,61  66.013,00  0,61  122.193,00  24.454,61  66.013,00  122.193,00 0,76
Assistência Comunitária  636.740,00  898.741,13  144.116,72  397.737,94  3,68  501.003,19  144.116,72  397.737,94  501.003,19 4,56
Administração Geral  363.600,00  338.234,99  65.801,68  176.279,23  1,63  161.955,76  65.801,68  176.279,23  161.955,76 2,02
Assistência ao Idoso  23.760,00  23.760,00  0,00  11.001,22  0,10  12.758,78  0,00  11.001,22  12.758,78 0,13

PREVIDÊNCIA SOCIAL  41.800,00  41.800,00  6.322,82  18.748,12  0,17  23.051,88  6.322,82  18.748,12  0,22  23.051,88
Previdência do Regime Estatutário  41.800,00  41.800,00  6.322,82  18.748,12  0,17  23.051,88  6.322,82  18.748,12  23.051,88 0,22

SAÚDE  4.317.544,35  4.577.437,85  674.499,29  2.062.407,02  19,08  2.515.030,83  674.499,29  2.062.407,02  23,67  2.515.030,83
Vigilância Sanitária  155.018,65  225.018,65  20.300,25  99.508,11  0,92  125.510,54  20.300,25  99.508,11  125.510,54 1,14
Vigilância Epidemiológica  12.800,00  12.800,00  0,00  0,00  0,00  12.800,00  0,00  0,00  12.800,00 0,00
Atenção Básica  4.149.725,70  4.339.619,20  654.199,04  1.962.898,91  18,16  2.376.720,29  654.199,04  1.962.898,91  2.376.720,29 22,52

EDUCAÇÃO  3.405.126,96  3.415.708,06  642.039,99  1.745.352,30  16,15  1.670.355,76  639.285,99  1.741.613,56  19,98  1.674.094,50
Alimentação e Nutrição  258.500,00  258.500,00  51.200,24  137.665,30  1,27  120.834,70  51.200,24  137.665,30  120.834,70 1,58
Atenção Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  1.200,00  29.070,00  7.452,39  7.452,39  0,07  21.617,61  7.452,39  7.452,39  21.617,61 0,09
Educação Especial  3.000,00  31.000,00  5.134,96  5.381,96  0,05  25.618,04  5.134,96  5.381,96  25.618,04 0,06
Ensino Fundamental  2.444.826,96  2.434.288,06  455.663,59  1.293.480,08  11,97  1.140.807,98  452.909,59  1.289.741,34  1.144.546,72 14,80
Educação Infantil  697.400,00  662.650,00  122.588,81  301.372,57  2,79  361.277,43  122.588,81  301.372,57  361.277,43 3,46

CULTURA  302.550,00  304.550,00  15.544,89  65.057,19  0,60  239.492,81  14.544,89  64.057,19  0,74  240.492,81
Difusão Cultural  302.550,00  304.550,00  15.544,89  65.057,19  0,60  239.492,81  14.544,89  64.057,19  240.492,81 0,74

URBANISMO  4.980.850,00  6.293.590,00  878.355,38  3.669.701,74  33,95  2.623.888,26  517.874,64  1.587.956,95  18,22  4.705.633,05
Serviços Urbanos  1.558.400,00  1.742.050,00  265.324,04  1.154.042,60  10,68  588.007,40  265.324,04  1.153.115,54  588.934,46 13,23
Infra-Estrutura Urbana  3.422.450,00  4.551.540,00  613.031,34  2.515.659,14  23,27  2.035.880,86  252.550,60  434.841,41  4.116.698,59 4,99

HABITAÇÃO  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00
Habitação Urbana  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  176.400,00  856.400,00  17.042,35  52.515,80  0,49  803.884,20  17.042,35  52.515,80  0,60  803.884,20
Preservação e Conservação Ambiental  176.400,00  856.400,00  17.042,35  52.515,80  0,49  803.884,20  17.042,35  52.515,80  803.884,20 0,60

AGRICULTURA  674.200,00  754.200,00  116.597,69  400.708,00  3,71  353.492,00  116.597,69  400.708,00  4,60  353.492,00
Abastecimento  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00
Extensão Rural  614.200,00  694.200,00  116.597,69  400.708,00  3,71  293.492,00  116.597,69  400.708,00  293.492,00 4,60

INDÚSTRIA  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00
Promoção Industrial  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  700,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
Promoção Comercial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00

TRANSPORTE  2.159.500,00  2.089.625,63  101.469,74  379.120,22  3,51  1.710.505,41  101.469,74  379.120,22  4,35  1.710.505,41
Transporte Rodoviário  2.159.500,00  2.089.625,63  101.469,74  379.120,22  3,51  1.710.505,41  101.469,74  379.120,22  1.710.505,41 4,35

DESPORTO E LAZER  231.850,00  231.850,00  60.158,11  176.773,59  1,64  55.076,41  59.158,11  175.773,59  2,02  56.076,41
Desporto Comunitário  231.850,00  231.850,00  60.158,11  176.773,59  1,64  55.076,41  59.158,11  175.773,59  56.076,41 2,02

ENCARGOS ESPECIAIS  895.000,00  808.704,76  62.975,46  335.849,33  3,11  472.855,43  62.975,46  335.849,33  3,85  472.855,43
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  580.000,00  60.944,19  181.085,62  1,68  398.914,38  60.944,19  181.085,62  398.914,38 2,08
Outros Encargos Especiais  215.000,00  228.704,76  2.031,27  154.763,71  1,43  73.941,05  2.031,27  154.763,71  73.941,05 1,78

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 21.315.289,50  23.635.970,61  3.211.852,97  10.809.456,23  12.826.514,38  2.846.368,73  8.714.817,77  14.921.152,84

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  138.907,46  254.945,25  0,00 366.543,44  27.309,27  1.655.790,29  10.608,55  0,00 357.473,73  1.308.925,11 413.463,22  1.336.234,38

EXECUTIVO

02 - SECRETARIA DE GOVERNO  537,32  5.940,11  5.815,73  0,00  661,70  0,00  646,17  646,17  0,00 646,17  0,00  661,70

03 - COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

04 - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO  0,00  444,06  444,06  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  0,00  2.223,10  2.223,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  821,19  7.651,63  7.391,16  0,00  1.081,66  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.081,66

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  3.792,91  2.192,91  0,00  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.600,00

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  48.606,32  47.843,56  0,00  762,76  0,00  6.267,90  6.267,90  0,00 6.267,90  0,00  762,76

09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  137.458,96  93.422,05  217.157,47  0,00  13.723,54  376.003,49  232,15  375.694,19  0,00 346.954,52  29.281,12  43.004,66

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.149,39  4.149,39  0,00  0,00  0,00  679,53  679,53  0,00 679,53  0,00  0,00

11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS  89,99  68.980,64  60.838,44  0,00  8.232,19  1.279.786,80  2.563,68  29.957,31  0,00 2.707,49  1.279.642,99  1.287.875,18

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRI  0,00  10.841,40  10.841,40  0,00  0,00  0,00  218,12  218,12  0,00 218,12  0,00  0,00

13 - SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO  0,00  3.386,46  3.386,46  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00  358,97  358,97  0,00  0,00  0,00  1,00  0,00  0,00 0,00  1,00  1,00

15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.473,21  3.225,79  0,00  1.247,42  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.247,42

16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  0,00  675,00  675,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  138.907,46  254.945,25  0,00 366.543,44  27.309,27  1.655.790,29  0,00 357.473,73  1.308.925,11 10.608,55  413.463,22  1.336.234,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 01m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 1.743.000,00  0,00  1.743.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  7.045.301,40  2.080.817,73  4.308.808,76 2.736.492,64  655.674,91

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 7.045.301,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 03m.

 2.080.817,73 2.736.492,64  655.674,91  4.308.808,76

- -(a-b) = -5.302.301,40 (b-e) = -2.736.492,64 (c-f) = -2.565.808,76

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N.º 004 de 18 de Julho de 2016.
SÚMULA: Aprova alteração ao calendário de reuniões, de 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a sétima reunião deste Conselho, conforme Ata n.º 007/2016, do 
dia 29 de junho de 2016, às 15:00 horas, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi alterado, apreciado e aprovado o calendário de reuniões 
do CMDCA para o ano de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar alteração ao calendário de reuniões do CMDCA de 2016, conforme 
segue:
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
20 24 21 19 23 21
Parágrafo único. O horário das reuniões serão às 15:00 horas, na Secretaria 
Municipal de Promoção Social, sujeito à possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
Alto Paraíso, 18 de Julho de 2016.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL N.º 023/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 014/2016.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 014/2016.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 
020/2016  Homologação do Resultado e Classificação final datado 30 de junho de 
2016, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 014/2016 datado 
do dia 12 de maio de 2016, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 22 (vinte 
e dois) de julho de 2016.
OPERADOR DE MAQUINAS
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
1º  213 ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA 69,64
O Candidato aprovado devera comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA 130/2016
Designa leiloeiro e equipe de apoio para as licitações sob a modalidade leilão , no exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
RESOLVE:
I – designar a senhora LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO , para atuar como LEILOEIRA , nas licitações sob a 
modalidade LEILÃO , durante o exercício de 2016.
II – designar para a equipe de apoio os seguintes servidores
a)CLAUDIA CRISTINA NASCIMENTO  
b)FLÁVIO APARECIDO CAMPOS
c) PAULO ROBERTO PEREIRA
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e sem ônus para o município.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 (Dezoito) dias de Julho de 2016 (dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2016
Inexigibilidade n.º 003/2016
Processo n.º 063/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
DE URGENCIA E EMERGENCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria n.º 006/2016, de 13 de Janeiro de 2016, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
DE URGENCIA E EMERGENCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE”, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será realizado até o período de 19 de Julho  de 2015 a 19 de Agosto de 2016, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 hs às 11:30 hs 
e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito Rua Santos 
Dumont, 341, telefone (44) 3656-8000, podendo também ser solicitado pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. 
Alto Piquiri - PR, 18 de Julho  de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do Projeto Resgate 
da Criança e do Adolescente - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 39.999,81 (trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 18 de julho de 2016
ABERTURA: 29 de Julho de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de Julho de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 234/2016
CONSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE ENVOLVE O SERVIDOR PÚBLICO A. L. DA S.. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o auto de infração nº. 037795-A, que envolve o servidor público de iniciais A. L. da S,
R E S O L V E, 
1. Constituir com as pessoas abaixo identificadas, uma Comissão de Processo Administrativo, para apurar 
os fatos referentes ao auto de infração nº. 037795-A, que envolve o servidor público de iniciais A. L. da S,  ficando 
assim composta:
CARGO NOME RG CPF
PRESIDENTE: VILTON DE SOUSA NERES 4386219-7 805.304.359-34
SECRETÁRIO: NILSON DE SOUSA NERES 4991074-6 704.426.309-72
MEMBRO: LIDIA BERNARDO CRIPA 4.008.703.6 794.806.329-34
2. Os membros desta Portaria, ora constituído deverão se reunir, sempre em número mínimo de 03 (três), 
para desenvolverem os trabalhos que lhe foram atribuídos, devendo concluir os trabalhos no prazo de até 90 dias, 
prorrogável por até igual período por solicitação devidamente justificada.
3. Os trabalhos da Comissão de Sindicância, serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário em 
especial revoga-se a portaria nº. 232/2016 de 08.07.2016. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0158/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
Fornecimento de Grama  na coloração verde para ornamentação no município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 18 de julho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 02 de agosto de 2016 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de julho de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2016.
Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar e da outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução/SEED nº 1422 de 20/04/2011, bem como a Instrução Normativa nº 
05/2011 – SEED/SUDE/DILOG.
DECRETA:
Art. 1º  -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Comitê  Municipal de Transporte Escolar, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitida 1(uma) recondução por igual período.
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Sonia Bueno da Fonseca
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
II - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
Titular: Ana Maria da Silva
Suplente: Elaine Simonica Alarcon
III - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
Titular: Sonia Maria Moretti Furlan
Suplente: Marilza Gomes de Freitas
IV - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:
Titular: Maria Aparecida de Lima
Suplente: Rosilene Prandi Pastori
a) O Comitê será presidido pela representante titular da Secretaria Municipal de Educação , podendo ser 
reeleito uma única vez.
b) Os membros do Comitê de Transporte Escolar terão mandado de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período. 
c) A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade de relevante 
interesse social.
Art. 3 º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.449.361,62  1.326.288,83

    Dívida Mobiliária  0,00  0,00

    Dívida Contratual  1.449.361,62  1.326.288,83

      Interna  1.449.361,62  1.326.288,83

      Externa  0,00  0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  636.444,21  239.987,91

    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  2.439.389,27

    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  20.624,87

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -395.948,87 -2.220.026,23

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  15.595.772,60  16.119.182,24

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 812.917,41  1.086.300,92

 9,29  8,23

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  5,21  6,74

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  18.714.927,12  19.343.018,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  16.843.434,41  17.408.716,82

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.449.361,62  1.326.288,83

    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  555.277,16  509.138,99

      De Tributos  165.495,93  162.217,11

      De Contribuições Sociais  389.781,23  346.921,88

        Previdenciárias  389.781,23  346.921,88

        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Do FGTS  0,00  0,00

      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  894.084,46  817.149,84

      Interna  894.084,46  817.149,84

      Externa  0,00  0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  128.536,24  275.607,77

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.666.398,84  1.252.935,62

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00

    Passivo Atuarial  0,00 0,00

    Outras Dívidas  0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00

    Investimentos  0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00

    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
 

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.431.069,97  3.546.220,09  0,00

 15.595.772,60  16.119.182,24  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.191.598,08 3.087.962,97

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.383.289,50  3.169.500,71  8.798.156,85 12,95  35,94  15.681.351,34 24.479.508,19

    RECEITAS CORRENTES  17.705.749,50  2.961.125,71  7.841.462,42 16,05  42,49  10.612.325,77 18.453.788,19

      RECEITA TRIBUTÁRIA  791.788,65  143.211,07  365.353,21 18,09  46,14  426.435,44 791.788,65

        Impostos  481.944,00  133.564,17  253.361,17 27,71  52,57  228.582,83 481.944,00

        Taxas  28.693,65  9.646,90  111.992,04 33,62  390,30 -83.298,39 28.693,65

        Contribuição de Melhoria  281.151,00  0,00  0,00 0,00  0,00  281.151,00 281.151,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  162.659,00  31.858,06  138.496,37 19,59  85,15  24.162,63 162.659,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  162.659,00  31.858,06  138.496,37 19,59  85,15  24.162,63 162.659,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.300,00  2.634,51  35.560,91 146,47  1.977,04 -33.762,22 1.798,69

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  1.300,00  2.634,51  35.560,91 146,47  1.977,04 -33.762,22 1.798,69

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  20.065,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.065,00 20.065,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.095.569,00  2.771.706,67  7.269.117,09 16,46  43,16  9.573.991,91 16.843.109,00

        Transferências Intergovernamentais  16.060.569,00  2.762.729,33  7.246.673,74 16,44  43,11  9.561.435,26 16.808.109,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  35.000,00  8.977,34  22.443,35 25,65  64,12  12.556,65 35.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  634.367,85  11.715,40  32.934,84 1,85  5,19  601.433,01 634.367,85

        Multas e Juros de Mora  45.221,00  2.594,39  7.667,28 5,74  16,96  37.553,72 45.221,00

        Indenizações e Restituições  2.692,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.692,00 2.692,00

        Receita da Dívida Ativa  317.793,00  9.121,01  25.267,56 2,87  7,95  292.525,44 317.793,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  268.661,85  0,00  0,00 0,00  0,00  268.661,85 268.661,85

    RECEITAS DE CAPITAL  4.677.540,00  208.375,00  956.694,43 3,46  15,88  5.069.025,57 6.025.720,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.743.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.743.000,00 1.743.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.743.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.743.000,00 1.743.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.934.540,00  208.375,00  956.694,43 4,87  22,34  3.326.025,57 4.282.720,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  440,00 440,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.934.540,00  208.375,00  956.694,43 4,87  22,34  3.325.585,57 4.282.280,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.383.289,50  24.479.508,19  3.169.500,71  8.798.156,85 12,95  35,94  15.681.351,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.383.289,50  24.479.508,19  3.169.500,71  12,95  8.798.156,85  35,94  15.681.351,34

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.383.289,50  24.479.508,19  3.169.500,71  12,95  8.798.156,85

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 224.462,42

 0,00  0,00

 224.462,42  224.462,42

 224.462,42

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.315.289,50  23.635.970,61  3.211.852,97  10.809.456,23  2.846.368,73  8.714.817,77  6.580.186,46 12.826.514,38  14.921.152,84

    DESPESAS CORRENTES  15.420.789,50  16.440.669,21  2.533.762,26  8.072.963,59  2.528.758,76  8.059.142,86  6.225.207,81 8.367.705,62  8.381.526,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.701.236,25  7.728.036,25  1.135.261,13  3.354.315,58  1.135.261,13  3.354.315,58  2.879.507,52 4.373.720,67  4.373.720,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  18.994,98  58.012,83  18.994,98  58.012,83  58.012,83 71.987,17  71.987,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.589.553,25  8.582.632,96  1.379.506,15  4.660.635,18  1.374.502,65  4.646.814,45  3.287.687,46 3.921.997,78  3.935.818,51

    DESPESAS DE CAPITAL  5.744.500,00  7.045.301,40  678.090,71  2.736.492,64  317.609,97  655.674,91  354.978,65 4.308.808,76  6.389.626,49

      INVESTIMENTOS  5.194.500,00  6.595.301,40  636.141,50  2.613.419,85  275.660,76  532.602,12  231.905,86 3.981.881,55  6.062.699,28

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  550.000,00  450.000,00  41.949,21  123.072,79  41.949,21  123.072,79  123.072,79 326.927,21  326.927,21

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.635.970,61 21.315.289,50  10.809.456,23 3.211.852,97  8.714.817,77 2.846.368,73  6.580.186,46 12.826.514,38  14.921.152,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  21.315.289,50  23.635.970,61  3.211.852,97  10.809.456,23  2.846.368,73  8.714.817,77  6.580.186,46 12.826.514,38  14.921.152,84

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  83.339,08- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.315.289,50  23.635.970,61  3.211.852,97  10.809.456,23  2.846.368,73  8.798.156,85  6.580.186,46 12.826.514,38  14.921.152,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 56m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00

    Plano Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00

      Recursos para Formação de Reserva  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

    Plano Previdenciário  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015

 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 59m.

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.449.361,62  1.368.238,04  1.326.288,83

DEDUÇÕES (II)  636.444,21 -138.123,08  239.987,91
    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  1.128.105,33  2.439.389,27
    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  27.646,22  20.624,87
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.293.874,63  2.220.026,23 395.948,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.086.300,92 812.917,41  1.506.361,12

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  555.277,16  527.502,78  509.138,99

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  257.640,25  978.858,34  577.161,93

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  319.521,68-401.696,41

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 509.138,99 527.502,78 555.277,16PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-509.138,99-527.502,78-555.277,16DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 00m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  133.786,14  45.187,95  14.331,65  91.845,58  31.282,11  466.433,64  17.892,47  50.863,13  70.010,72  133.495,98  124.425,40  19.458,62  1.199.013,39  793.012,65

     IPTU  65.582,53  9.638,18  2.762,36  2.795,42  1.893,01  2.467,23  708,02  54,64  5.491,81  78.890,79  5.930,65  6.782,36  182.997,00  92.721,00

     IRRF  1.018,53  1.128,21  1.128,21  69.711,82  1.128,21  15.268,14  1.134,04  1.134,04  1.098,46  1.857,93  2.344,85  2.344,85  99.297,29  145.561,00

     ITBI  11.817,57  7.756,66  2.856,58  6.842,23  15.110,84  428.724,48  500,00  2.008,82  12.633,17  4.550,64  101.706,60  2.515,00  597.022,59  164.399,00

     ISSQN  16.058,31  15.329,19  5.513,39  10.721,23  11.278,22  18.211,76  14.672,29  4.229,73  8.252,75  7.358,05  9.059,63  3.306,98  123.991,53  80.487,00

     Outras Receitas Tributárias  39.309,20  11.335,71  2.071,11  1.774,88  1.871,83  1.762,03  878,12  43.435,90  42.534,53  40.838,57  5.383,67  4.509,43  195.704,98  309.844,65

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  3.905,30  62.108,10  102,39  247,82  211,86  65.433,52  38.379,34  17.690,94  16.421,28  35.548,98  15.119,72  16.749,72  271.918,97  162.659,00

 RECEITA PATRIMONIAL  9.411,34  9.975,44  9.887,58  10.209,26  9.098,83  10.208,29  7.268,65  8.943,49  9.420,83  7.293,43  1.801,38  833,13  94.351,65  1.300,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.065,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.302.226,28  1.096.819,53  1.175.787,49  1.284.594,19  1.167.416,20  1.778.630,48  1.399.514,73  1.504.152,41  1.313.421,17  1.149.138,00  1.520.970,27  1.707.332,87  16.400.003,62  18.919.616,00

     Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.251.228,31  9.844.965,00

     Cota-Parte do ITR  18.162,73  1.967,52  14.315,36  112.750,54  7.269,34  10.035,63  8.012,56  5.304,86  0,00  1.212,46  452,77  846,31  180.330,08  173.695,00

     Transferências da LC 87/1996  2.770,24  2.770,24  2.770,24  2.770,24  2.770,24  2.770,24  2.954,06  2.954,06  2.954,06  2.954,08  2.954,08  2.954,08  34.345,86  46.115,00

     Cota-Parte do ICMS  344.385,36  282.297,07  452.211,30  365.855,67  320.450,09  476.277,96  332.557,79  361.017,39  492.109,86  324.769,80  463.278,36  368.691,17  4.583.901,82  5.200.000,00

     Cota-Parte do IPVA  11.350,21  10.041,36  6.360,04  6.221,48  3.016,86  6.525,19  122.972,81  57.478,66  48.492,16  18.185,05  6.033,25  5.598,21  302.275,28  300.000,00

     Transferências da LC 61/1989  4.734,14  5.037,36  5.023,05  5.826,33  5.308,31  5.241,62  6.408,03  5.148,58  5.026,64  5.157,75  5.857,04  3.485,19  62.254,04  71.191,00

     Transferências Multigovernamentais  110.768,76  88.734,71  123.606,74  108.531,71  97.817,07  136.702,62  129.264,83  129.094,33  146.435,50  98.562,07  115.474,21  118.299,97  1.403.292,52  1.552.200,00

     Outras Transferências Correntes  336.564,08  152.190,73  109.810,47  157.158,14  137.476,06  458.840,83  149.164,20  131.726,31  125.526,35  112.372,36  147.782,51  563.763,67  2.582.375,71  1.731.450,00

 Outras Receitas Correntes  113.148,32  102.219,02  96.778,97  99.784,49  94.003,53  203.952,34  8.941,03  2.950,66  29.754,41  7.151,91  4.765,63  7.148,58  770.598,89  634.367,85

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -42.921,02 -6.958,66 -1.051,18 -1.649,35 -103,35 -1.170,16 -5.601,99 -7.405,65 -28.848,55 -37.244,77 -555,76 -327,38 -133.837,82 -1.224,00

DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.482.866,46 170.978,62  171.178,76  203.780,81  236.617,34  224.217,09  248.666,31  208.291,82  251.542,67 186.424,58  187.640,67  205.053,80  2.824.047,00 188.473,99 Dedução de Receita para Formação do Funde

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.519.556,36  1.309.351,38  1.295.836,90  1.485.031,99  1.301.909,18  2.523.488,11  1.466.394,23  1.577.194,98  1.410.179,86  1.295.383,53  1.666.526,64  1.751.195,54  18.602.048,70Total Receitas Correntes

 170.978,62  171.178,76  188.473,99  203.780,81  186.424,58  236.617,34  224.217,09  248.666,31  208.291,82  187.640,67  251.542,67  205.053,80  2.482.866,46  2.824.047,00Total Deduções

 20.529.796,50

 17.705.749,50 16.119.182,24 1.546.141,74 1.414.983,97 1.107.742,86 1.201.888,04 1.328.528,67 1.242.177,14 2.286.870,77 1.115.484,60 1.281.251,18 1.107.362,91 1.138.172,62 1.348.577,74RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 58m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP

Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes

Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 06m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  536.004,53  545.097,23  553.263,27  516.317,17  521.448,85  994.362,29  565.761,41  549.181,43  548.001,61  561.110,00  570.077,38  575.183,75  0,00 7.035.808,92

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 533.084,36

 2.920,17

 0,00

 2.920,17  2.920,17  2.920,17  2.920,17  5.682,86  3.192,95  3.035,47  3.035,47  3.161,41  3.161,41  3.161,41

 542.177,06  550.343,10  513.397,00  518.528,68  988.679,43  562.568,46  546.145,96  544.966,14  552.948,59  561.915,97  567.022,34

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.981.777,09

 39.031,83

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  220,00  220,00  220,00  235,37  229,17  229,17  0,00 34.605,34

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  220,00  220,00  220,00  235,37  229,17  229,17  0,00 34.605,34

Pensionistas  321,26  321,26  321,26  321,26  321,26  642,53  220,00  220,00  220,00  229,17  229,17  229,17  3.596,34  0,00

IRRF  0,00  0,00  0,00  25.718,85  0,00  5.283,95  0,00  0,00  0,00  6,20  0,00  0,00  31.009,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  535.683,27  544.775,97  552.942,01  490.277,06  521.127,59  988.435,81  565.541,41  548.961,43  547.781,61  560.874,63  569.848,21  574.954,58  7.001.203,58  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  7.001.203,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 51,30% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 43m.

 16.119.182,24

 43,43

 8.704.358,41

 8.269.140,49
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 110.290,38  6.499,02  87.953,88  0,00  0,00  15.837,48  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 871.094,75  57.494,66  181.926,77  1.246.698,79  450.162,77 -1.065.188,24  450.162,77  0,00Transferências Voluntárias

 26.408,43  0,00  0,00  0,00  0,00  26.408,43  0,00  0,00Alienação de Bens

 84,84  0,00  92.024,77  0,00  1.628.312,22 -1.720.252,15  1.628.312,22  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 173.925,87  30,12  111.786,43  0,00  0,00  62.109,32  0,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 275.607,77  0,00  0,00  0,00  275.607,77  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 61.207,29  8.232,19  36.368,83  0,00  0,00  16.606,27  0,00  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.518.619,33  72.255,99Total Recursos Vinculados (I)  510.060,68  1.246.698,79  2.354.082,76 -2.664.478,89  2.078.474,99  0,00

 946.123,77  13.138,93  1.624.570,63  6.236,83  0,00 -697.822,62  16.163,47  0,00Recursos Ordinários / Livres

 946.123,77  13.138,93Total Recursos não Vinculados(II)  1.624.570,63  6.236,83  0,00 -697.822,62  16.163,47  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  2.464.743,10  85.394,92  2.134.631,31  1.252.935,62  2.354.082,76 -3.362.301,51  2.094.638,46  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 53m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  16.119.182,24

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.001.203,58  43,43

 8.704.358,41

 8.269.140,49

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 19.343.018,69

 6,74

 120,00

 1.086.300,92

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.546.220,09

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 473.734,46  2,94

 0,00  0,00

 2.579.069,16  16,00

 1.128.342,76  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 55m.
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Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL N.º 024/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 009/2016.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 009/2016.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 
011/2016  Homologação das Inscrições e Classificação final datado 30 de junho de 
2016, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 009/2016 datado 
do dia 05 de maio de 2016, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 22 (vinte 
e dois) de julho de 2016.
DENTISTA PSF
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
3º  003 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS 56
O Candidato aprovado devera comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MANOEL CARLOS DO 
PRADO EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MANOEL 
CARLOS DO PRADO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 00.807.574/0001-76 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
825.01112-91 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2984 Telefone (44) 3675-1334 no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado por o Sr. 
MANOEL CARLOS DO PRADO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 6.231.378-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 754.262.269-20, residente e 
domiciliado na Rua Saldanha da Gama, no Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do 
contrato original sob n.º 144/2015 que vem acrescer R$ 742,27 (setecentos e quarenta e 
dois reais e vinte e sete centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo 
o valor total de R$ 3.711,37 (três mil setecentos e onze reais e trinta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 23 de Outubro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 23 de Outubro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MANOEL CARLOS DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MANOEL CARLOS DO 
PRADO EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MANOEL 
CARLOS DO PRADO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 00.807.574/0001-76 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
825.01112-91 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2984 Telefone (44) 3675-1334 no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado por o Sr. 
MANOEL CARLOS DO PRADO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 6.231.378-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 754.262.269-20, residente e 
domiciliado na Rua Saldanha da Gama, no Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 104/2015 que vem acrescer R$ 529,10 (quinhentos e vinte 
e nove reais e dez centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo 
o valor total de R$ 2.645,50 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 09 de Julho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 09 de Julho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MANOEL CARLOS DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 061/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para aquisição de um veículo 
novo, 0 KM, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, segundo Termo de Convênio n.º 124/2016 – SEDS/CEAS/
FEAS, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/08/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/08/2016 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
aquisição de um veículo novo, 0 KM, destinado a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, segundo Termo de Convênio n.º 
124/2016 – SEDS/CEAS/FEAS.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital 
no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a R. 
25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SUMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Helves Cley Girotto torna público o requerimento da Licença de Instalação do Instituto 
Ambiental do Paraná – IAP, para recuperação de materiais; resíduos contendo 
produtos químicos e recuperação de substâncias químicas a partir de desperdícios. 
Implantada no Sítio Havaí, situado na antiga estrada Ajuru, atual BR 323, Lote n° 18-P, 
Município de Perobal -  PR. 

COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PSL – 
PARTIDO SOCIAL LIBERAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.

E D I T A L         D E        C O N V O C A Ç Ã O
Pelo presente EDITAL ficam CONVOCADOS todos os convencionais a comparecer 
às 11:00 horas do dia 23 de Julho de 2016, na Câmara Municipal de Vereadores, 
sito à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, Centro, Brasilândia do Sul - PR, para 
participarem da Convenção Municipal para escolha dos candidatos para as eleições 
proporcionais e majoritárias de 2016, com a seguinte Ordem do Dia:
a) –decisão sobre a formação de coligações, escolha dos candidatos das 
chapas proporcionais e majoritárias; 
b) – Assuntos Gerais.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 18 de Julho de 2016
José Alves da Silva
Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Social Liberal– PSL

COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PR - 
PARTIDO DA REPúBLICA DE BRASILÂNDIA DO SUL.
E D I T A L         D E        C O N V O C A Ç Ã O
Pelo presente EDITAL ficam CONVOCADOS todos os convencionais a comparecer 
às 09:00 horas do dia 23 de Julho de 2016, na Câmara Municipal de Vereadores, 
sito à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, Centro, Brasilândia do Sul - PR, para 
participarem da Convenção Municipal para escolha dos candidatos para as eleições 
proporcionais e majoritárias de 2016, com a seguinte Ordem do Dia:
a) –decisão sobre a formação de coligações, escolha dos candidatos das 
chapas proporcionais e majoritárias; 
b) – Assuntos Gerais.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 18 de Julho de 2016
Sebastião Fantinati
Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido da República – PR

COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO DEM - 
DEMOCRATAS DE BRASILÂNDIA DO SUL.

E D I T A L         D E        C O N V O C A Ç Ã O
Pelo presente EDITAL ficam CONVOCADOS todos os convencionais a comparecer 
às 10:00 horas do dia 23 de Julho de 2016, na Câmara Municipal de Vereadores, 
sito à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, Centro, Brasilândia do Sul - PR, para 
participarem da Convenção Municipal para escolha dos candidatos para as eleições 
proporcionais e majoritárias de 2016, com a seguinte Ordem do Dia:
a) –decisão sobre a formação de coligações, escolha dos candidatos das 
chapas proporcionais e majoritárias; 
b) – Assuntos Gerais.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 18 de Julho de 2016
Elaine Silva Carlos
Presidente da Comissão Provisória Municipal do Democratas– DEM

COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PSDB – 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

DE BRASILÂNDIA DO SUL.
E D I T A L         D E        C O N V O C A Ç Ã O
Pelo presente EDITAL ficam CONVOCADOS todos os convencionais a comparecer 
às 16:00 horas do dia 24 de Julho de 2016, na Casa da Cultura do município, sito à 
Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, Centro, Brasilândia do Sul - PR, para participarem 
da Convenção Municipal para escolha dos candidatos para as eleições proporcionais 
e majoritárias de 2016, com a seguinte Ordem do Dia:
a) –decisão sobre a formação de coligações, escolha dos candidatos das 
chapas proporcionais e majoritárias; 
b) – Assuntos Gerais.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 18 de Julho de 2016
Marcio Juliano Marcolino
Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido da Social Democracia 
Brasileira– PSDB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.087/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 14 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$237,50 onde estará transportando pacientes para as cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Julho de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária 14 horas VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
237,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 309/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora IRACI PEREIRA RODRIGUES, brasileira, 
servidora público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de 
identidade RG. nº 3.365.894-0 SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 666.328.039-
20, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de 
MERENDEIRA  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e Art. 48 da  Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o 
valor de R$ 1.396,38 (Um mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta oito 
centavos),  referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Julho de 2016 
revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 308/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora OTILIA NOVAIS CASTRO, brasileira, servidora 
público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade 
RG. nº 5.484.546-4-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 651.881.369-53, residente 
e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE , no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  nos termos do Art. 40, § 1º, 
III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
830,68 ( Oitocentos e trinta reais e sessenta e oito centavos), referente à média 
aritmética obtida em 81,12% dos maiores salários corrigidos desde Fevereiro de 1996 
conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por força § 3º, art. 39 c/c art. 7º 
inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de Julho de 2016 revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 313/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 14 de julho de 2016, o servidor 
Vinicius Zamuner Brum, CPF. nº 044.245.559-33 , para exercer o cargo de Assessor 
Administrativo II, junto a Secretaria de Agricultura, percebendo mensalmente o valor 
do símbolo CC 18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 14/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 312/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de julho de 2016, o servidor JOÃO 
PAULO DE JESUS, RG. nº 9.244.197-0 SSP/PR, para exercer o cargo de Chefe de 
Departamento, junto a Secretaria de Agricultura, percebendo mensalmente o valor 
do símbolo CC 06; desconsiderando a partir desta data 01/07/2016, as informações 
contidas no Decreto nº 202/2016, publicada em 04/05/2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 01/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 082/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0159/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de 
Empresa Especializada e devidamente Cadastrada no Órgão da 
Classe, para Prestação de Serviços de Pedreiro, Pintor e Eletricista, 
para manutenção dos imóveis da Prefeitura Municipal de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 92.300,00 (noventa e dois mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 18 de julho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 02 de agosto de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que 
fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado 
no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  
bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de julho de 2016
PREGOEIRO
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

 18.451.989,50RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  7.805.901,51  7.279.972,90

 791.788,65    Receita Tributária  365.353,21  386.832,47

 92.721,00      IPTU  97.858,27  31.992,33

 80.487,00      ISS  46.879,43  109.635,15

 164.399,00      ITBI  123.914,23  180.191,75

 145.561,00      IRRF  9.914,17  12.844,43

 309.844,65      Outras Receitas Tributárias  137.580,22  87.978,00

-1.224,00      (-) Deduções da Receita Tributária -50.793,11 -35.809,19

 162.659,00    Receita de Contribuição  138.496,37  54.737,36

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 162.659,00      Outras Contribuições  139.909,98  55.341,19

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.413,61 -603,83

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 1.798,69      Receita Patrimonial  35.560,91  38.079,88

-1.798,69      (-) Aplicações Financeiras -35.560,91 -38.079,88

 16.843.109,00    Transferências Correntes  7.269.117,09  6.354.293,32

 9.844.965,00      FPM  3.961.242,02  4.031.457,27

 5.200.000,00      ICMS  2.342.424,37  2.008.651,07

 35.000,00      Convênios  22.443,35  11.623,76

 1.763.144,00      Outras Transferências Correntes  943.007,35  302.561,22

 654.432,85    Demais Receitas Correntes  32.934,84  484.109,75

 317.793,00      Dívida Ativa  52.904,00  44.306,85

 336.639,85      Diversas Receitas Correntes  7.808,22  445.841,53

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -27.777,38 -6.038,63

 6.025.720,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  956.694,43  312.319,32

 1.743.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 4.282.720,00    Transferências de Capital  956.694,43  312.319,32

 4.282.280,00      Convênios  956.694,43  312.319,32

 440,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  4.282.720,00  956.694,43  312.319,32

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  7.592.292,22 8.762.595,94 22.734.709,50

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  16.440.669,21  8.072.963,59  6.814.165,72  8.059.142,86  6.783.234,99  13.820,73  30.930,73
    Pessoal e Encargos Sociais  7.728.036,25  3.354.315,58  3.223.315,10  3.354.315,58  3.223.315,10  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  58.012,83  57.973,37  58.012,83  57.973,37  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.582.632,96  4.660.635,18  3.532.877,25  4.646.814,45  3.501.946,52  13.820,73  30.930,73

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  16.310.669,21  8.014.950,76  6.756.192,35  8.001.130,03  6.725.261,62  13.820,73  30.930,73
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  7.045.301,40  2.736.492,64  354.263,95  655.674,91  354.263,95  2.080.817,73  0,00
    Investimentos  6.595.301,40  2.613.419,85  231.084,53  532.602,12  231.084,53  2.080.817,73  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  450.000,00  123.072,79  123.179,42  123.072,79  123.179,42  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  6.595.301,40  2.613.419,85  231.084,53  532.602,12  231.084,53  2.080.817,73  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  23.055.970,61  10.628.370,61  6.987.276,88  8.533.732,15  6.956.346,15  2.094.638,46  30.930,73

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -321.261,11 -1.865.774,67  605.015,34  228.863,79  635.946,07

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 01m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  569.237,00  271.681,07 140.330,86 569.237,00  47,73

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  154.812,00  90.962,69 19.042,40 154.812,00  58,76

      1.1.1- IPTU  92.721,00  97.858,27 12.713,01 92.721,00  105,54

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  857,00  169,33 114,69 857,00  19,76

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  51.253,00  37.449,80 5.972,71 51.253,00  73,07

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  11.205,00  2.906,31 814,72 11.205,00  25,94

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -1.224,00 -47.421,02-572,73-1.224,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  185.805,00  123.914,23 104.221,60 185.805,00  66,69

      1.2.1- ITBI  164.399,00  123.914,23 104.221,60 164.399,00  75,37

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  21.406,00  0,00 0,00 21.406,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  83.059,00  46.889,98 12.377,16 83.059,00  56,45

      1.3.1- ISS  80.487,00  46.879,43 12.366,61 80.487,00  58,24

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  123,00  10,55 10,55 123,00  8,58

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.203,00  0,00 0,00 2.203,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  246,00  0,00 0,00 246,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  145.561,00  9.914,17 4.689,70 145.561,00  6,81

      1.4.1- IRRF  145.561,00  9.914,17 4.689,70 145.561,00  6,81

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.127.954,05  6.627.063,14 2.282.982,78 16.127.954,05  41,09

    2.1- Cota-Parte FPM  10.336.953,05  3.961.242,02 1.422.832,32 10.336.953,05  38,32

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.844.965,00  3.961.242,02 1.422.832,32 9.844.965,00  40,24

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  491.988,05  0,00 0,00 491.988,05  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.200.000,00  2.342.424,37 831.969,53 5.200.000,00  45,05

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.115,00  17.724,42 5.908,16 46.115,00  38,44

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  71.191,00  31.083,23 9.342,23 71.191,00  43,66

    2.5- Cota-Parte ITR  173.695,00  15.828,96 1.299,08 173.695,00  9,11

    2.6- Cota-Parte IPVA  300.000,00  258.760,14 11.631,46 300.000,00  86,25

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.697.191,05  16.697.191,05  2.423.313,64  6.898.744,21  41,32
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  264,36 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  257.816,00  129.024,65 54.124,18 257.816,00  50,05

    5.1- Transferências do Salário-Educação  171.700,00  91.267,89 41.829,24 171.700,00  53,16

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  86.116,00  35.981,55 11.959,94 86.116,00  41,78

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  1.775,21 335,00 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  33.000,00  504.830,44 8.977,34 33.000,00  1.529,79

    6.1- Transferências de Convênios  33.000,00  502.762,59 8.977,34 33.000,00  1.523,52

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  2.067,85 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  290.816,00  290.816,00  63.101,52  634.119,45  218,05

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.325.412,36 456.596,47 2.824.047,00 2.824.047,00  46,93

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  792.248,28 284.566,44 1.825.992,00 1.825.992,00  43,39

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  468.484,78 166.393,87 901.498,00 901.498,00  51,97

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.544,86 1.181,62 9.222,00 9.222,00  38,44

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.216,66 1.868,45 14.238,00 14.238,00  43,66

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.165,76 259,80 34.738,00 34.738,00  9,11

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  51.752,02 2.326,29 38.359,00 38.359,00  134,91

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.552.200,00  47,65 739.684,95 234.418,87 1.552.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.552.200,00  47,49 737.130,91 233.774,18 1.552.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 2.554,04 644,69 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.271.847,00  46,25-588.281,45-222.822,29-1.271.847,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.257.282,00  1.257.282,00  0,00 630.784,48  50,17  630.784,48  50,17

    13.1- Com Educação Infantil  502.000,00  502.000,00  0,00 217.836,31  43,39  217.836,31  43,39

    13.2- Com Ensino Fundamental  755.282,00  755.282,00  0,00 412.948,17  54,67  412.948,17  54,67

14- OUTRAS DESPESAS  294.918,00  294.918,00  93.062,99  31,56  93.062,99  31,56  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  294.918,00  294.918,00  93.062,99  31,56  93.062,99  31,56  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.552.200,00  1.552.200,00  723.847,47  46,63  723.847,47  46,63  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 85,28

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 34.681,99

 34.681,99

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.724.686,05 605.828,41 4.174.297,76 4.174.297,7622- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  41,32

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  681.400,00  648.150,00  0,00 296.803,77  45,79  296.803,77  45,79

    23.1 - Creche  681.400,00  648.150,00  0,00 296.803,77  45,79  296.803,77  45,79

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  502.000,00  502.000,00  0,00 217.836,31  43,39  217.836,31  43,39

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  179.400,00  146.150,00  0,00 78.967,46  54,03  78.967,46  54,03

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.224.210,96  2.255.460,96  52,13  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  51,96 1.172.022,96 1.175.761,70

 1.050.200,00  1.050.200,00  48,18  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  48,18 506.011,16 506.011,16

 1.174.010,96  1.205.260,96  55,57  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  55,26 666.011,80 669.750,54

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  208.500,00  122.644,33  58,82  122.644,33  0,00 58,82 208.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 3.114.310,96  3.112.310,96  51,13 1.591.471,06 1.595.209,80  51,25  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -588.281,45

 2.554,04

 3.821,63

 0,00

 0,00

 0,00

 221.520,96

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -360.384,82

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  1.829.211,55

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  26,52
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 58,47 100.099,45 58,47 100.099,45 171.200,00 171.200,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 42,87 35.022,08 42,87 35.022,08 81.697,10 69.116,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  252.897,10 240.316,00  135.121,53  53,43  135.121,53  53,43  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.354.626,96  3.365.208,06  1.730.331,33  51,42  1.726.592,59  51,31  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  349.588,86  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.554,04

 34.681,99

 138.473,35

 737.130,91

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 635.893,59

 635.893,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 03m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 03m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -243,38 243,38

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -243,38 243,38

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  243,38  31.568,40 31.325,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 04m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  569.237,00  569.237,00  271.681,07  47,73

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  91.497,00  91.497,00  72.653,34  79,41

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  164.399,00  164.399,00  123.914,23  75,37

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  80.487,00  80.487,00  46.879,43  58,24

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  145.561,00  145.561,00  9.914,17  6,81

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  980,00  980,00  179,88  18,36

    Dívida Ativa dos Impostos  74.862,00  74.862,00  15.233,71  20,35

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.451,00  11.451,00  2.906,31  25,38

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  42,38 15.635.966,00  15.635.966,00  6.627.063,14

    Cota-Parte FPM  40,24 9.844.965,00  9.844.965,00  3.961.242,02

    Cota-Parte ITR  9,11 173.695,00  173.695,00  15.828,96

    Cota-Parte IPVA  86,25 300.000,00  300.000,00  258.760,14

    Cota-Parte ICMS  45,05 5.200.000,00  5.200.000,00  2.342.424,37

    Cota-Parte IPI-Exportação  43,66 71.191,00  71.191,00  31.083,23

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  38,44 46.115,00  46.115,00  17.724,42

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  38,44 46.115,00  46.115,00  17.724,42

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 16.205.203,00 16.205.203,00  6.898.744,21  42,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 54,89 668.045,95  822.825,95  451.650,97TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 49,93 661.125,95  768.125,95  383.551,01    Provenientes da União

 124,50 6.920,00  54.700,00  68.099,96    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  145.075,19TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  4.385,68OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  822.825,95  601.111,84 668.045,95  73,05

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.264.344,35  4.508.262,57  2.051.275,20  2.051.275,20 45,50  45,50DESPESAS CORRENTES

 2.046.793,45  2.046.793,45  780.062,35  780.062,35 38,11  38,11    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.217.550,90  2.461.469,12  1.271.212,85  1.271.212,85 51,64  51,64    Outras Despesas Correntes

 53.200,00  69.175,28  11.131,82  11.131,82 16,09  16,09DESPESAS DE CAPITAL

 53.200,00  69.175,28  11.131,82  11.131,82 16,09  16,09    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.317.544,35TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.577.437,85  2.062.407,02  2.062.407,02  45,06 45,06
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 22,57 22,57 942.939,45 683.045,95DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  465.485,71  465.485,71

 19,55 19,55 768.125,95 661.125,95    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  403.255,39  403.255,39

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,02 3,02 174.813,50 21.920,00    Outros Recursos  62.230,32  62.230,32

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 248.899,91  12,07  12,07 248.899,91

 4,12  4,12

 683.045,95TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  942.939,45  34,64 34,64 714.389,74  714.389,74

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 3.634.498,40  3.634.498,40  1.348.017,28  65,36  1.348.017,28  65,36

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,54

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  313.205,65

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  288.757,30  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  288.757,30  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.149.725,70  4.339.619,20  1.962.898,91  1.962.898,91 95,18  95,18Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 155.018,65  225.018,65  99.508,11  99.508,11 4,82  4,82Vigilância Sanitária

 12.800,00  12.800,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.577.437,85 4.317.544,35  2.062.407,02  2.062.407,02 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 05m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.449.361,62  1.326.288,83

    Dívida Mobiliária  0,00  0,00

    Dívida Contratual  1.449.361,62  1.326.288,83

      Interna  1.449.361,62  1.326.288,83

      Externa  0,00  0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  636.444,21  239.987,91

    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  2.439.389,27

    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  20.624,87

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -395.948,87 -2.220.026,23

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  15.595.772,60  16.119.182,24

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 812.917,41  1.086.300,92

 9,29  8,23

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  5,21  6,74

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  18.714.927,12  19.343.018,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  16.843.434,41  17.408.716,82

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.449.361,62  1.326.288,83

    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  555.277,16  509.138,99

      De Tributos  165.495,93  162.217,11

      De Contribuições Sociais  389.781,23  346.921,88

        Previdenciárias  389.781,23  346.921,88

        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Do FGTS  0,00  0,00

      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  894.084,46  817.149,84

      Interna  894.084,46  817.149,84

      Externa  0,00  0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  128.536,24  275.607,77

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.666.398,84  1.252.935,62

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00

    Passivo Atuarial  0,00 0,00

    Outras Dívidas  0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00

    Investimentos  0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00

    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
 

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1379/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 388, de 24 (vinte e quatro) de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 de maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 18.021,82 (dezoito mil e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias: 
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA – APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.313,36
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 300,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 747,74
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 2.000,00
Fonte de Recursos 933 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 585,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 575,72
Fonte de Recursos 940 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS 13.313,36
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 3.047,74
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 1.660,72
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    05.02 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS 
733 589 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 1.600,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030212402040 Manutenção do CIUNEP – SAMU  
303 1235 4.4.71.70 Rateio para participação em consórcio público  10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal 
303 1252 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal  11.600,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.383.289,50

 24.479.508,19

 8.798.156,85

 0,00

 224.462,42

 21.315.289,50

 2.320.681,11

 23.635.970,61

 10.809.456,23

 8.714.817,77

 83.339,08

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  6.580.186,46

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.714.817,77

 10.809.456,23

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  16.119.182,24
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 319.521,68

 228.863,79
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.062.347,71  0,00  724.017,17  1.338.330,54

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 395.948,87  0,00  366.543,44  29.405,43

 1.666.398,84  0,00  357.473,73  1.308.925,11

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 630.784,48

 2.050.732,51  29,73

 85,28
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 243,38 -243,38

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.348.017,28  19,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 10h e 09m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.431.069,97  3.546.220,09  0,00

 15.595.772,60  16.119.182,24  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.191.598,08 3.087.962,97

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-15.151,34

-15.151,34  473.734,46

-15.151,34  473.734,46

 473.734,46

-15.151,34  473.734,46

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-18.363,79  509.138,99

-18.363,79  509.138,99

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-18.363,79  509.138,99

-18.363,79  509.138,99

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 473.734,46

 16.119.182,24

0,00

 2.579.069,16

 2.321.162,24

 1.128.342,76

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 2,94

 982.873,45  6,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/jul/2016 as 09h e 52m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 43/2015, firmado em 18 de maio de 2015.
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL e MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
- EIRELI
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TSD) em vias urbanas do Município de Brasilândia do Sul
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto. 
Data da assinatura deste Termo: 18/07/2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

EDITAL ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, 
Registro sindical nº 100.541.01031-6,  por sua coordenadora abaixo assinado, 
convoca todos os empregados bancários, associados ou não, que prestam serviços 
no conglomerado do Banco Itaú S/A, na base territorial deste sindicato, para a 
assembleia extraordinária específica que se realizará no dia 21/07/2016, às 18hs, 
em primeira convocação, e às 18h30, em segunda convocação, no endereço 
sito à Rua Governador Ney Braga, 4431, Umuarama, Paraná, para discussão e 
deliberação acerca da seguinte pauta: aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho 
para Regulamentação de Jornada Extraordinária (Sábado, Domingo e Feriados) – 
Segmento de Veículos (Bancarização) com vigência de dois anos a contar de 1º 
de julho de 2015, e, aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho que Regulamenta 
o Sistema Alternativo Eletrônico de Jornada de Trabalho (Ponto Eletrônico) com 
vigência de dois anos a partir da data de 19/09/2015, a serem celebrados com o 
conglomerado do Banco Itaú S/A.
Umuarama, 18 de julho de 2016
Ana Paula Lorini
Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0160/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à contratação de empresa Devidamente cadastrada no Conselho de 
sua Classe para a manutenção e fornecimento de peças de ar-condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, 
para a Prefeitura Municipal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 182.651,00 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e cinquenta e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 18 de julho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 02 de agosto de 2016 ÀS 09h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de 
edital, fixado no valor de R$-0,00 –(zero real) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de julho de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0161/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa prestação de serviços no conserto de 
Pneus, montagem e desmontagem da Prefeitura Municipal de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 86.105,00 (oitenta e seis mil cento e cinco reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 18 de julho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 02 de agosto de 2016 ÀS 13h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de julho de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2016. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço 
nº 01/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP R$738.066,92
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Douradina-PR, 15 de Julho de 2016.
Presidente da comissão: Elisângela Giroto
Secretário:                      Pedro Mozer
Membros da comissão:  Claudiney Bússola
Fábio da Silva 
Edno Tódero

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2016
SUMULA - Concede férias ao servidor Valdeir Zafalão Marques e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor Valdeir Zafalão Marques, portador da Cédula de Identidade RG nº5.275.742-
8, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, referente ao período 2015/2016, tendo inicio em 01 de agosto com 
termino em 10 de agosto de 2016.
ART. 2° tendo em vista o requerimento protocolado em 15 de julho de 2016 sob o nº. 066/2016, e de acordo com o Art. 
23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como abono pecuniário 20 (vinte) dias.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 18 de julho de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 040/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-
PR, e do CPF. nº.710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa  BAZAR DO ADÃO – EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ: 84.999.648/0001-03 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 722, centro, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ADÃO FERNANDES, portador do RG 
nº 3.502.914-1 SSP/PR, CPF nº 323.636.809-87, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato para O FORNECIMENTO DE TECIDOS, CORTINAS E TOALHAS, EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE TRABALHO – RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto O FORNECIMENTO DE TECIDOS, CORTINAS E TOALHAS, EM ATENDIMENTO 
AO PLANO DE TRABALHO – RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por 
Justificativa 009/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir 
da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO  V. UNI.   V. TOTAL 
1 100 ELIOS  R$       0,70   R$           70,00 
2 198,53 METROS DE RENDA  R$       2,00   R$        397,06 
3 10 LINHA PARA COSTURA  R$       4,80   R$           48,00 
4 4 VARÕES PARA CORTINA  R$    22,50   R$           90,00 
5 50 BLECALT  R$    12,20   R$        610,00 
6 50 METROS DE TECIDO PARA LENÇOL  R$    23,90   R$     1.195,00 
7 30 METROS CETIM VERMELHO  R$    10,90   R$        327,00 
8 5 METROS DE CETIM BRANCO  R$    10,90   R$           54,50 
9 35 METROS DE TECIDO PARA TOALHA DE MESA  R$    23,00   R$        805,00 
10 50 METROS DE TECIDO PARA TOALHA DE BANHO  R$    29,00   R$     1.450,00 
11 68 METROS DE TOALHA PLASTICA PARA MESA   R$    12,00   R$        816,00 
         R$     5.862,56 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 5.862,56 (CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA 
E DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos 
produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações 
contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, 
após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 18 de julho de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
BAZAR DO ADÃO – EIRELI - ME 
CNPJ: 84.999.648/0001-03 
Contratada
ADÃO FERNANDES
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                       CPF: 018.791.419-22

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE INABILITAÇÃO DAS LIcITANTES
PREGÃO PRESENcIAL N° 117/2016

OBJETO: Registro de preços contratação de empresa especializada
para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva
de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste
Município.
O MUNIcIPIO DE GUAÍRA-PR, através de seu pregoeiro e equipe de
apoio, no uso de suas atribuições legais, comunica as partes
interessadas, e a que possa interessar a INABILITAÇÃO das
empresas G.L cOMERcIAL EIRELLI-ME e JMc DISTRIBUIDORA DE
PNEUS LTDA-EPP, conforme motivos registrados em ATA do dia
18/07/2016, concedendo o prazo legal para interposição de recursos,
na forma da Lei.
Publique-se
Guaíra (PR), em 18 de julho de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de
Licitações.

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 115/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 009/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obras de galeria de 
águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra poliédrica, sinalização viária e passeio; obras a serem 
executadas na Rua Floresta, Avenida “A” e imediações do jardim Internacional, sede do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a:
1. Prorrogação dos prazos de vigência e execução do contrato; 
2. A supressão de valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física;
3. O acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de 
meta física.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução: Fica prorrogado o Prazo de Execução do Contrato de Prestação 
de Serviços até 19.10.2016 e o prazo de vigência até 31.12.2016;
Da Supressão de valor: conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com 
fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado em um percentual 
da ordem de 6,1505%, ou seja, no valor de R$ 122.413,62 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e treze reais e 
sessenta e dois centavos);
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 122.182,10 (cento e vinte e dois mil, cento 
e oitenta e dois reais e dez centavos), correspondente ao percentual de 6,1389% do valor total inicial do Contrato de 
Prestação de Serviços;
O valor total final do contrato, após o acréscimo de valor e a supressão será de R$ 1.990.058,84 (um milhão, 
novecentos e noventa mil, cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 14 de julho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 12.591.747,50  12.591.747,50
 3.824.409,50  3.824.409,50
 1.619.694,00  1.619.694,00
 3.170.073,00  3.170.073,00
 1.688.393,10  1.688.393,10

 -  - 
 182.052,40  182.052,40

 1.178.673,00  1.178.673,00
 928.452,50  928.452,50

 38.460.215,00  38.460.215,00
 19.860.000,00  19.860.000,00

 343.000,00  343.000,00
 3.143.500,00  3.143.500,00

 14.623.600,00  14.623.600,00
 301.885,00  301.885,00

 188.230,00  188.230,00
 188.230,00  188.230,00

 -  - 

 51.051.962,50  51.051.962,50

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

ATUALIZADA Jan/Abr 2016

(c) (d)

 225.200,45  9.508,98

 -  - 

 -  - 

 225.200,45  9.508,98

 67.037,40  9.798,09

 67.037,40  9.798,09

 -  - 

 -  - 

 292.237,85  19.307,07

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan/Abr 2016
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 6.056 (e)

 720.066,99  344.996,43

 349.200,00  165.834,06

 -  - 

 370.866,99  179.162,37

 44.000,00  23.415,56

 44.000,00  23.415,56

 -  - 

 -  - 

 764.066,99  368.411,99
1.056.304,84 387.719,06

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO           MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO                
PREFEITO MUNICIPAL  DE GUAIRA             CRC-MS 33.701/O/6-PR                                   COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016 /Semestre - JANEIRO - JUNHO
O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

48,31%

 - 

DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS EMPENHADAS

 - DESPESAS CORRENTES

47,91%

4,22%OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 - INVERSÕES FINANCEIRAS

 - INVESTIMENTOS

 - DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

 6,61TOTAL (IV)

 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

%

(e/despesa com

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
 5.726.112,23  45,48
 2.175.821,32  56,89

 628.105,26  38,78
 1.335.633,30  42,13

 900.528,00  53,34
 -  - 

 1.904,94  1,05
 392.855,59  33,33
 291.263,82  31,37

 20.485.242,16  53,26
 10.563.311,99  53,19

 10.001,41  2,92
 3.547.994,63  112,87

 51,34

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 48,22

 6.233.345,92  42,63
 83.448,64  27,64

 47.139,57  25,04

   (d/c)   

%DPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL AÇÃO 2.063
DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

 HUMBERTO JOSÉ PEDRA GONZÁLEZ

 47.139,57  25,04
 -  - 

 26.211.354,39

2° Semestre

2.533.209,74 0,00

0,00 0,00

1.236.221,09 0,00

1.236.221,09 0,00

0,00 0,00

1.296.988,65 0,00

0,00 0,00

16.764.614,89 0,00

18.345.339,97 0,00

125.780,90 0,00

1.706.505,98 0,00

(14.231.405,15) 0,00

77.539.913,07 0,00

3,27 0,00

(18,35) 0,00

93.047.895,68 0,00

83.743.106,12 0,00

2° Semestre

499.150,84 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

499.150,84 0,00

2° Semestre

0,00 0,00

0,00 0,00

269.287,25 0,00

15.145.594,15 0,00

0,00 0,00

2° Semestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 2.724.166,65

   Dívida Mobiliária 0,00

   Dívida Contratual 1.409.088,56

     Interna 1.409.088,56

     Externa 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 1.315.078,09

   Outras Dívidas 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 20.133.291,87

   Disponibilidade de Caixa Bruta 20.350.396,18

   Demais Haveres Financeiros 124.744,86

   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 341.849,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (17.409.125,22)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 85.804.473,06

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,17

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (20,29)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 102.965.367,67

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 92.668.830,90

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do Exercício 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 879.736,30

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00

   De Tributos 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00

     Previdenciária 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00

   Do FGTS 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 879.736,30

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00

DEPÓSITOS 495.316,73

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 8.108.662,88

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00

   Passivo Atuarial 0,00

   Outras Dívidas 0,00

DEDUÇÕES (X)¹ 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

   Investimentos 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão: Hora de emissão: 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - X) 0,00

FONTE: Sistema

 , 

Unidade Responsável

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

11/jul/2016

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de 
"Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Notas:

Até o Período
503.850,46

0,00

0,00

0,00

503.850,46

503.850,46

503.850,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

503.850,46

503.850,46

503.850,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% SOBRE A RCL
0,00

0,00

0,00

0,00

0,59

16,00

14,40

0,00

7,00

1,17

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Notas:
¹ Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do 
limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.² < Medidas Corretivas>

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 45m

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

6.006.313,11

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 1.007.700,92

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III) 503.850,46

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS

13.728.715,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> (90% dos 16%) 12.355.844,12

OPERAÇÕES VEDADAS 0,00

   Do Período de Referência (III) 0,00

   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00

   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 85.804.473,06

     Do FGTS 0,00

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim 0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00

     De Contribuições Sociais 0,00

       Previdenciárias 0,00

       Demais Contribuições Sociais 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II) 503.850,46

   Parcelamento de Dívidas 503.850,46

     De Tributos 503.850,46

       Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º) 0,00

       Outras operações de Crédito 0,00

     Externas 0,00

       Antecipação de Receita 0,00

         Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

         Demais Antecipações de Receita 0,00

       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

         Derivadas de PPP 0,00

         Demais Aquisições Financiadas 0,00

   Contratual 503.850,46

     Interna 503.850,46

       Abertura de Crédito 503.850,46

   Mobiliária 0,00

     Interna 0,00

     Externa 0,00

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Período
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 503.850,46

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho
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Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados(b)
56.131,69

0,00

0,00

56.131,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.131,69

Data 
Emissão:

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de 
emissão: 

16h e 40m

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57,00% 48.908.549,64 57,00

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 46.334.415,45 54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 39.014.996,82 45,47

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60,00% 51.482.683,84 60,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 85.804.473,06 -

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 987.341,97

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 38.958.865,13

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 987.341,97

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

   Pessoal Ativo 37.839.970,20

   Pessoal Inativo e Pensionistas 987.341,97

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 1.118.894,93

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

Liquidada

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 39.946.207,10

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Poder: Consolidado

 Período de Referência: Julho de 2015 a Junho de 2016 / Bimestre Maio-Junho

Disponibilidade de 
Caixa Líquida (Antes 

da Inscrição em 
Restos a Pagar Não 

Processados do 
Exercício)

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(b) (c)
0,00 0,00 0,00 14.930,58

6.548,61 133.500,29 0,00 274.155,97

13.632,54 40.742,67 361.006,39 951.483,71

3.508,94 88.050,50 4.412,30 484.057,87

7.413,45 117.178,72 10.418,05 621.676,36

0,00 0,00 0,00 5.166,20

799,14 0,60 9.525,97 324.953,11

0,00 0,00 0,00 (6.652,22)

0,00 0,00 0,00 23.403,34

0,00 0,00 2.374,93 101.542,27

0,00 0,00 0,00 3.428,07

0,00 0,00 0,00 57.373,41

0,00 0,00 0,00 1.221,03

0,00 0,00 1.567.761,86 (1.356.343,33)

879,05 0,00 0,00 (879,05)

109.734,92 0,00 363.038,35 (406.576,17)

0,00 0,00 0,00 154.599,16

0,00 0,00 303.789,40 (303.789,40)

0,00 0,00 0,00 31.320,46

1.698,96 113.674,76 21.841,94 729.058,54

0,00 0,00 0,00 3.465,09

0,00 0,00 3.525,16 153.478,50

0,00 4.902,00 0,00 376.797,33

0,00 25.000,00 0,00 246.163,17

19.096,85 24.746,83 0,00 (23.859,60)

0,00 0,00 0,00 21.689,19

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 19.984,08 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista21.689,19 0,00 0,00 0,00

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS381.699,33 0,00 94.701,15 0,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 271.163,17 0,00 7.001,78 0,00

00304 - Alienação de Bens da Saúde 3.465,09 0,00 512,85 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 157.003,66 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 31.320,46 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 866.274,20 0,00 569.525,22 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 154.599,16 0,00 0,00 0,00

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 0,00 0,00 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 66.197,10 0,00 0,00 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 1.221,03 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 211.418,53 0,00 0,00 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 3.428,07 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 57.373,41 0,00 0,00 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 23.403,34 0,00 5.741,03 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 103.917,20 0,00 4.876,90 0,00

00107 - Salario Educação 335.278,82 0,00 429.359,75 0,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (6.652,22) 0,00 18.443,57 0,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 756.686,58 0,00 583.110,96 0,00

00105 - Alienação de Bens da Educação 5.166,20 0,00 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 1.366.865,31 0,00 635.223,34 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 580.029,61 0,00 359.930,04 0,00

0,00

00101 - FUNDEF 60% 414.204,87 0,00 0,00 0,00

(d) (e)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 511.691,24 496.760,66 0,00

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do 
Exercício

Empenhos Não 
Liquidados 

Cancelados (Não 
Inscritos por 
Insuficiência 
Financeira)(a)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Demais Obrigações 
Financeiras

(f) = (a – (b+c+d+e))

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e Restos a Pagar
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Junho / 2016

0,00 0,00 0,00 17.564,07

0,00 0,00 0,00 717,92

0,00 0,00 0,00 2.258,88

0,00 0,00 0,00 161.059,25

0,00 0,00 0,00 40.227,30

0,00 0,00 0,00 871.335,66

0,00 0,00 0,00 6.434,87

130,73 88.818,87 13.337,58 1.097.678,39

174,99 24.038,83 2.020,89 112.770,23

0,00 735,12 279,09 252.624,99

0,00 0,00 110.132,10 41.172,43

0,00 1.631,60 50.106,99 104.608,35

55.338,58 455.738,86 487.506,83 3.853.310,00

0,00 2.802,85 0,00 163.840,73

0,00 0,00 114,14 223.149,32

0,00 36.514,98 3.365,98 484.626,64

0,00 2.910,00 1.000,36 39.731,01

3.960,04 0,00 1.141,80 56.585,75

0,00 736,00 726,16 2.365,85

0,00 0,00 0,00 57,87

0,00 0,00 1.174.299,73 (1.174.296,73)

0,00 0,00 0,00 1.088,38

0,00 0,00 0,00 65,73

0,00 33.516,00 0,00 79.665,69

0,00 0,00 0,00 151,28

0,00 0,00 0,00 1.612,90

0,00 0,00 0,00 119,84

0,00 0,00 0,00 7,02

0,00 0,00 0,00 34.064,13

0,00 0,00 85.387,04 (85.387,04)

0,00 0,00 0,00 29.569,02

857,50 0,00 3.435,28 (2.935,82)

0,00 1.774,74 3.467,07 (531,21)

86,57 834,77 2.434,27 (279,40)

0,00 6.585,73 0,00 123.463,06

0,00 0,00 328.827,83 (328.827,83)

0,00 0,00 2.028,00 5.321,02

0,00 0,00 0,00 8.087,54

0,00 0,00 0,00 7.846,67

78.462,78 0,00 207.124,58 (231.499,43)

0,00 0,00 2.016,60 11.167,49

0,00 0,00 0,00 631,54

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 13.184,09 0,00 6.590,40 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 631,54 0,00 392,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 7.846,67 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 54.087,93 0,00 23.300,00 0,00

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 7.349,02 0,00 4.993,06 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54 0,00 0,00 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 130.048,79 0,00 2.250,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 4.710,60 0,00 6.446,05 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 3.076,21 0,00 13.946,80 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 29.569,02 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 1.356,96 0,00 1.347,78 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 34.064,13 0,00 0,00 0,00

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 119,84 0,00 0,00 0,00

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 7,02 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.612,90 0,00 0,00 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 65,73 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 113.181,69 0,00 46.642,45 0,00

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 3,00 0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 1.088,38 0,00 0,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 3.828,01 0,00 3.119,48 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.57,87 0,00 0,00 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 43.641,37 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 61.687,59 0,00 0,00 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 223.263,46 0,00 10.730,00 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 524.507,60 0,00 157.778,97 0,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 4.851.894,27 0,00 3.728.532,07 0,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 166.643,58 0,00 79.328,06 0,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 151.304,53 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 156.346,94 0,00 10.998,48 0,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 139.004,94 0,00 44.419,54 0,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 253.639,20 0,00 29.788,98 0,00

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 6.434,87 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.199.965,57 0,00 224.141,74 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 40.227,30 0,00 0,00 0,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 871.335,66 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/20132.258,88 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.161.059,25 0,00 0,00 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos17.564,07 0,00 0,00 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 717,92 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 173,55

0,00 0,00 0,00 1.522,77

0,00 0,00 0,00 330,80

0,00 0,00 63.975,00 (29.823,29)

0,00 0,00 0,00 9.519,32

0,00 0,00 0,00 497,72

0,00 0,00 0,00 2.220,70

0,00 0,00 97.066,47 36.400,95

0,00 0,00 59.055,75 30.721,23

0,00 0,00 1.934.071,90 (1.934.071,90)

0,00 0,00 226.000,05 (118.693,87)

0,00 0,00 0,00 20.808,88

0,00 9.602,58 0,00 3.314,47

0,00 0,00 22.883,68 (19.843,17)

0,00 0,00 265.453,67 (90.302,57)

0,00 0,00 2.124,00 3.515,64

0,00 11.632,00 274,40 74.059,65

0,00 0,00 0,00 68.311,46

0,00 0,00 0,00 140.905,67

0,00 197.100,00 0,00 90.572,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 39.436,42

0,00 0,00 0,00 10.560,12

0,00 0,00 0,00 56.230,73

0,00 0,00 0,00 1.485,48

302.323,65 1.422.769,30 7.797.351,59 6.890.940,59

39.525,52 751.317,15 224.504,75 2.426.346,90

39.525,52 751.317,15 224.732,55 2.426.119,10

341.849,17 2.174.086,45 8.022.084,14 9.317.059,69

0,00 0,00 0,00 0,00

Data de Emissão: Hora de emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 16h 51m

 ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

TOTAL (III) = (I + II) 20.350.396,18 495.316,73 8.274.678,79 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00 0,00

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.440.250,39 (1.443,93) 355.603,01 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 3.440.250,39 (1.443,93) 355.603,01 0,00

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/20151.485,48 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 16.910.145,79 496.760,66 7.919.075,78 0,00

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 10.560,12 0,00 0,00 0,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/201556.230,73 0,00 0,00 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 0,00 0,00 309.376,53 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 39.436,42 0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 140.905,67 0,00 286.615,42 0,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 287.672,88 0,00 197.098,39 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY85.966,05 0,00 11.713,37 0,00

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 68.311,46 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 175.151,10 0,00 0,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 5.639,64 0,00 823,20 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 12.917,05 0,00 3.136,56 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 3.040,51 0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 107.306,18 0,00 0,00 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 20.808,88 0,00 7.139,86 0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 89.776,98 0,00 0,00 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00 0,00

00844 - IGD SUAS 2.220,70 0,00 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 133.467,42 0,00 0,00 0,00

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 9.519,32 0,00 0,00 0,00

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 497,72 0,00 0,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 330,80 0,00 0,00 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/16334.151,71 0,00 0,00 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 173,55 0,00 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 1.522,77 0,00 0,00 0,00

138.707,00 0,36

6.574.444,81 17,28

     Ensino Superior 101.000,00 173.510,00 138.707,00 138.707,00 0,30 34.803,00 138.707,00

685.212,57 1,80

     Ensino Fundamental 15.778.460,00 17.547.459,21 2.326.650,54 8.046.224,17 17,37 9.501.235,04 2.508.441,63

9.278.127,60 24,39

     Alimentação e Nutrição 1.596.660,00 1.567.660,00 208.205,09 755.277,17 1,63 812.382,83 281.615,31

88.585,79 0,23

   Educação 22.673.075,00 25.032.989,75 3.310.659,91 11.320.754,52 24,44 13.712.235,23 3.647.128,98

148.583,97 0,39

     Empregabilidade 232.700,00 232.700,00 15.863,82 124.669,69 0,27 108.030,31 41.904,22

237.169,76 0,62

     Proteção e Benefícios ao Trabalhador 256.000,00 265.000,00 39.184,18 155.379,11 0,34 109.620,89 40.002,75

347.274,95 0,91

   Trabalho 488.700,00 497.700,00 55.048,00 280.048,80 0,60 217.651,20 81.906,97

426.570,03 1,12

     Vigilância Epidemiológica 315.500,00 924.391,13 114.624,92 404.297,08 0,87 520.094,05 128.582,42

922.790,29 2,43

     Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.272.335,19 179.145,73 540.734,25 1,17 731.600,94 131.076,43

7.192.468,44 18,91

     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.630.334,73 542.627,93 1.261.571,13 2,72 7.368.763,60 683.618,89

8.889.103,71 23,37

     Atenção Básica 12.476.642,80 16.263.058,35 2.342.703,87 8.011.594,18 17,30 8.251.464,17 2.767.738,22

1.059.494,18 2,79

   Saúde 21.260.958,80 27.090.119,40 3.179.102,45 10.218.196,64 22,06 16.871.922,76 3.711.015,96

556.775,01 1,46

     Assistência Comunitária 2.477.053,80 2.513.062,87 374.925,64 1.239.182,60 2,68 1.273.880,27 392.968,12

1.616.269,19 4,25

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.482.337,40 1.635.011,49 215.268,20 685.060,17 1,48 949.951,32 210.242,74

1.152,00 0,00

   Assistência Social 3.959.391,20 4.148.074,36 590.193,84 1.924.242,77 4,15 2.223.831,59 603.210,86

210.920,74 0,55

     Informação e Inteligência 15.000,00 15.000,00 0,00 1.152,00 0,00 13.848,00 0,00

974.153,34 2,56

     Defesa Civil 469.300,00 469.300,00 77.634,59 239.691,14 0,52 229.608,86 70.708,05

1.186.226,08 3,12

     Policiamento 2.200.100,00 2.200.100,00 373.043,52 1.057.349,40 2,28 1.142.750,60 335.842,94

13.664,63 0,04

   Segurança Pública 2.684.400,00 2.684.400,00 450.678,11 1.298.192,54 2,80 1.386.207,46 406.550,99

13.664,63 0,04

     Defesa Terrestre 29.081,00 33.280,00 3.448,55 15.382,88 0,03 17.897,12 6.488,50

482.933,41 1,27

   Defesa Nacional 29.081,00 33.280,00 3.448,55 15.382,88 0,03 17.897,12 6.488,50

365.684,17 0,96

     Administração de Receitas 970.300,00 950.300,00 216.842,09 534.727,69 1,15 415.572,31 229.912,86

163.312,72 0,43

     Ordenamento Territorial 578.100,00 570.100,00 38.979,75 476.846,36 1,03 93.253,64 129.225,00

51.862,76 0,14

     Tecnologia da Informação 453.600,00 453.600,00 58.797,93 314.508,25 0,68 139.091,75 49.028,96

68.570,26 0,18

     Normatização e Fiscalização 134.050,00 154.050,00 19.596,08 55.082,30 0,12 98.967,70 20.642,62

1.325.025,68 3,48

     Controle Interno 162.600,00 163.600,00 20.451,28 72.074,32 0,16 91.525,68 21.619,30

4.601.314,53 12,10

     Administração Financeira 2.729.860,00 2.802.560,00 448.955,64 1.343.745,41 2,90 1.458.814,59 465.712,28

373.091,18 0,98

     Administracao Geral 8.995.124,50 10.205.845,77 1.292.961,58 5.308.999,71 11,46 4.896.846,06 1.435.633,66

7.431.794,71 19,54

     Planejamento e Orçamento 587.700,00 620.700,00 126.346,85 404.631,85 0,87 216.068,15 118.192,53

1.093.862,55 2,88

   Administração 14.611.334,50 15.920.755,77 2.222.931,20 8.510.615,89 18,38 7.410.139,88 2.469.967,21

1.093.862,55 2,88

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.585.800,00 2.088.800,00 168.636,13 1.094.257,35 2,36 994.542,65 168.636,13

0,00 0,00

   Judiciária 2.585.800,00 2.088.800,00 168.636,13 1.094.257,35 2,36 994.542,65 168.636,13

0,00 0,00

     Acao Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

38.037.938,54 100,00

   Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

Até Junho (d) %(d) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 94.784.081,17 107.733.936,01 12.471.777,62 46.312.617,33 100,00 61.421.318,68 14.335.917,76

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

Maio à Junho Até Junho (b) %(b) / tot.(b) Maio à Junho

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

0,00

###

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

61.421.318,68 14.335.917,76 38.037.938,54 100,00

 Atende.Net - IPM,  -  MUNICIPIO DE GUAIRA - 11/07/2016 -  16:10:58

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 94.784.081,17 107.733.936,01 12.471.777,62 46.312.617,33 100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Maio à Junho Até Junho (b) %(b) / tot.(b) Maio à Junho Até Junho (d) %(d) /tot.(d)

0,00 0,00

Despesa Intra-Orçamentária

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a) Despesas Empenhadas Saldo (c) = (a-b) Despesas Liquidadas
Sal
do 
(e) 

0,00 0,00

      Reserva de contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

117.261,81 0,31

    Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

333.013,68 0,88

      Lazer 225.800,00 205.800,00 35.896,76 120.659,92 0,26 85.140,08 36.831,64

450.275,49 1,18

      Desporto Comunitário 1.226.100,00 1.051.275,71 92.161,56 425.331,96 0,92 625.943,75 125.902,75

886.733,14 2,33

    Desporto e Lazer 1.451.900,00 1.257.075,71 128.058,32 545.991,88 1,18 711.083,83 162.734,39

76.459,67 0,20

      Turismo 2.246.400,00 2.594.122,23 129.504,49 1.104.827,89 2,39 1.489.294,34 382.554,97

963.192,81 2,53

      Promoção Comercial 165.300,00 170.300,00 24.709,58 77.224,00 0,17 93.076,00 25.334,62

128.390,53 0,34

    Comércio e Serviços 2.411.700,00 2.764.422,23 154.214,07 1.182.051,89 2,55 1.582.370,34 407.889,59

128.390,53 0,34

      Promoção Industrial 385.900,00 393.410,00 21.714,46 148.230,44 0,32 245.179,56 53.616,42

44.835,79 0,12

    Indústria 385.900,00 393.410,00 21.714,46 148.230,44 0,32 245.179,56 53.616,42

931.233,63 2,45

      Promoção da Produção Agropecuária 181.900,00 181.900,00 14.297,82 49.037,58 0,11 132.862,42 15.050,76

976.069,42 2,57

      Extensão Rural 3.546.400,00 4.530.192,95 328.285,63 2.081.121,84 4,49 2.449.071,11 405.692,85

192.236,21 0,51

    Agricultura 3.728.300,00 4.712.092,95 342.583,45 2.130.159,42 4,60 2.581.933,53 420.743,61

192.236,21 0,51

      Preservação e Conservação Ambiental 720.260,00 1.071.115,69 70.731,93 279.216,72 0,60 791.898,97 91.834,24

25.444,03 0,07

    Gestão Ambiental 720.260,00 1.071.115,69 70.731,93 279.216,72 0,60 791.898,97 91.834,24

25.444,03 0,07

      Saneamento Básico Urbano 136.200,00 136.200,00 7.335,34 25.444,03 0,05 110.755,97 8.053,45

59.715,60 0,16

    Saneamento 136.200,00 136.200,00 7.335,34 25.444,03 0,05 110.755,97 8.053,45

59.715,60 0,16

      Habitacao Urbana 287.400,00 393.574,38 25.432,31 62.633,47 0,14 330.940,91 27.076,47

2.510.141,90 6,60

    Habitação 287.400,00 393.574,38 25.432,31 62.633,47 0,14 330.940,91 27.076,47

2.791.803,61 7,34

      Servicos Urbanos 6.309.550,00 6.769.863,33 901.200,95 2.724.920,21 5,88 4.044.943,12 825.465,90

5.301.945,51 13,94

      Infra-Estrutura Urbana 10.301.030,67 11.815.955,70 748.779,69 4.273.442,87 9,23 7.542.512,83 1.188.635,65

43.655,09 0,11

    Urbanismo 16.610.580,67 18.585.819,03 1.649.980,64 6.998.363,08 15,11 11.587.455,95 2.014.101,55

43.655,09 0,11

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 114.200,00 114.200,00 13.548,14 47.519,57 0,10 66.680,43 14.836,30

132.345,62 0,35

    Direitos da Cidadania 114.200,00 114.200,00 13.548,14 47.519,57 0,10 66.680,43 14.836,30

18.450,00 0,05

      Difusão Cultural 458.400,00 524.574,28 48.349,10 183.733,77 0,40 340.840,51 40.126,14

150.795,62 0,40

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 21.500,00 120.332,46 29.131,67 47.581,67 0,10 72.750,79 0,00

2.813,49 0,01

    Cultura 479.900,00 644.906,74 77.480,77 231.315,44 0,50 413.591,30 40.126,14

50.075,35 0,13

     Educacao Especial 137.500,00 132.500,00 2.876,18 3.344,18 0,01 129.155,82 2.345,49

1.826.874,38 4,80

     Educação de Jovens e Adultos 152.200,00 152.200,00 24.213,47 52.071,43 0,11 100.128,57 22.217,39

     Educação Infantil 4.907.255,00 5.459.660,54 610.007,63 2.325.130,57 5,02 3.134.529,97 693.802,16

Agosto/2015 Setembro/2015 Novembro/2015 Dezembro/2015 Janeiro/2016 Fevereiro/2016 Abril/2016 Maio/2016

6.351.179,42 5.664.482,99 5.028.461,73 13.066.280,80 9.353.679,38 8.019.710,07 6.890.406,80 8.082.380,20

848.405,89 837.447,53 679.329,75 708.813,62 632.739,35 654.697,15 899.824,44 1.253.487,29

397.110,63 381.157,25 103.932,80 212.582,41 122.327,97 158.300,27 87.934,98 324.497,20

257.297,80 250.767,71 208.344,43 241.802,86 247.579,17 211.227,76 223.348,76 225.490,27

61.034,25 65.762,12 85.576,13 50.001,33 59.140,13 60.867,04 235.353,31 77.507,59

87.821,89 103.129,41 185.981,16 144.798,51 136.430,43 147.708,01 161.222,67 154.266,99

45.141,32 36.631,04 95.495,23 59.628,51 67.261,65 76.594,07 191.964,72 471.725,24

205.050,83 169.018,99 191.289,33 187.059,20 212.591,75 200.135,14 242.214,53 201.480,59

1.390.658,17 174.392,30 154.392,28 5.894.563,35 1.672.691,04 1.690.463,41 1.592.449,26 1.515.059,31

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 3.866,00 0,00 0,00 0,00

2.386,40 7.598,88 2.352,43 2.718,41 15.673,70 18.966,24 16.216,15 16.102,42

3.891.982,99 4.472.548,98 3.962.515,07 6.240.030,40 6.814.315,89 5.452.199,31 4.136.518,72 5.085.068,61

1.476.748,14 1.231.174,11 1.582.155,32 1.819.297,05 1.728.481,21 2.163.808,58 1.562.465,12 2.077.701,48

807.354,99 1.293.300,86 916.470,63 1.362.130,29 887.959,50 960.152,01 863.748,92 1.232.122,51

196.507,93 179.321,61 114.123,36 168.722,29 1.563.216,73 709.544,19 250.624,38 151.263,48

3.475,43 25.920,27 3.261,64 17.933,08 1.744,84 209,99 7.338,11 343,09

7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.856,61 7.856,61 7.856,58 7.856,58

14.406,58 14.365,65 15.181,46 14.990,77 17.823,12 13.693,01 13.717,40 15.577,24

774.582,81 647.392,65 853.864,83 942.518,72 706.358,85 755.343,57 884.412,63 620.101,91

610.984,38 1.073.151,10 469.535,10 1.906.515,47 1.900.875,03 841.591,35 546.355,58 980.102,32

12.695,14 3.476,31 38.582,87 33.095,82 1.801,65 3.248,82 3.183,70 11.181,98

501.282,86 550.400,77 527.822,74 678.198,99 841.416,07 771.052,33 541.149,68 696.972,57

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

501.282,86 550.400,77 527.822,74 678.198,99 841.416,07 771.052,33 541.149,68 696.972,57

5.849.896,56 5.114.082,22 4.500.638,99 12.388.081,81 8.512.263,31 7.248.657,74 6.349.257,12 7.385.407,63

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL(ÚLTIMOS 12 
MESES)

8.095.332,55 9.001.163,28 93.244.149,74

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

PREVISÃo 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Julho/2015 Outubro/2015 Março/2016 Junho/2016

12.988.989,86 13.819.197,50

RECEITAS CORRENTES (I) 8.357.635,59

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municipíos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Bimestre Maio-Junho

5.333.436,93

150.927,05 99.043,43 1.994.244,64 6.127.030,13

99.219.207,89

   Receita Tributária 2.580.730,33 638.856,08 732.850,52 2.521.807,91

5.838.966,50

     ISS 239.356,52 225.729,78 259.953,23 235.464,68 2.826.362,97 3.386.688,50

     IPTU 2.094.971,50

1.654.332,46 1.688.393,10

     ITBI 69.145,71 82.762,12 120.306,91 82.913,96 1.050.370,60

60.830,68 104.060,27 57.771,41 1.330.893,70

1.677.699,40

     IRRF 113.467,04 118.606,45 149.486,68 151.413,22

1.227.450,00

   Receita de Contribuições 190.254,20 154.359,17 199.828,60 239.199,57 2.392.481,90 3.968.080,00

     Outras Receitas Tributárias 63.789,56

0,00 0,00

   Receita Patrimonial 1.313.480,45 166.722,92 1.698.349,34 1.541.395,39 18.804.617,22

0,00 0,00 0,00 3.866,00

15.969.077,45

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

3.800,00

   Receita de Serviços 97.740,64 3.777,45 17.471,45 36.360,52 237.364,69 348.933,00

   Receita Industrial 0,00

19.336.608,80 19.860.000,00

   Transferências Correntes 4.138.886,80 4.359.512,21 5.443.816,57 4.651.478,02 58.648.873,57

1.046.328,25 1.308.802,00 980.560,98 12.643.855,20

62.881.799,94

     Cota-Parte do FPM 1.262.642,03 1.401.280,16 1.314.337,59 1.716.518,01

14.623.600,00

     Cota-Parte do IPVA 207.052,43 125.002,94 720.166,71 153.179,14 4.538.725,19 3.143.500,00

     Cota-Parte do ICMS 984.924,26

94.675,95 188.230,00

     Cota-Parte do ITR 243,59 351.107,98 0,00 365,38 411.943,40

16.663,00 13.368,70 9.269,17 172.595,53

343.000,00

     Transferências da LC 87/1996 7.922,73 7.922,73 7.856,61 7.856,58

301.885,00

     Transferências do FUNDEB 580.153,66 595.291,07 374.137,87 1.061.524,05 8.795.682,62 9.620.000,00

     Transferências da LC 61/1989 13.539,43

167.956,50 2.228.320,00

     Outras Transferências Correntes 1.082.408,67 815.916,08 1.705.147,09 722.204,71 12.654.786,88

589.660,72 672.905,80 573.549,54 7.439.676,68

14.801.584,94

   Outras Receitas Correntes 36.543,17 10.209,10 3.016,07 10.921,87

9.043.690,00

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 495.264,61

9.043.690,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.422.426,75 8.427.613,74 85.804.473,06

0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 495.264,61 589.660,72 672.905,80 573.549,54 7.439.676,68

90.175.517,89

 Atende.Net - IPM, 11/07/2016  16:13:32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(III)=(I-II) 7.862.370,98 4.743.776,21

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Saldo Total

Exercícios 
Anteriores

Exercícios 
Anteriores

70.585,09 1.429.315,71 103,97 73.359,04 1.534.424,64 5.713.837,40 5.445.347,27 282.870,54 8.450.512,05

70.585,09 1.429.315,71 103,97 73.359,04 1.534.424,64 5.713.837,40 5.445.347,27 282.870,54 8.450.512,05

15.887,11 68.232,67 0,00 15.934,96 3.589,20 54.257,93 54.257,93 1.319,98 227.630,90

0,00 13.832,30 103,97 0,00 0,00 4.086,17 4.086,17 0,00 11.441,10

0,00 62.346,35 0,00 0,00 85.387,04 833.821,12 706.954,74 207.590,57 2.495.729,22

300,00 3.438,07 0,00 300,00 0,00 10.344,34 10.344,34 1.319,98 303,43

31.089,45 321.615,08 0,00 31.327,95 590.468,74 1.507.337,80 1.395.274,18 12.937,49 2.789.864,65

3.427,79 40.724,10 0,00 3.430,14 768,34 302.668,44 299.787,55 451,05 45.842,74

10.213,26 256.721,29 0,00 10.503,46 7.517,40 220.637,77 213.611,94 0,00 44.942,77

204,31 5.435,13 0,00 204,31 1.028,73 130.776,70 130.776,70 1.071,63 297.655,26

2.055,04 42.229,60 0,00 2.055,04 2.862,68 48.277,49 48.277,49 2.664,21 6.907,13

5.481,12 239.394,99 0,00 5.481,12 583.850,40 1.557.504,62 1.556.948,06 3.152,87 2.038.302,80

1.927,01 338.475,65 0,00 4.122,06 87.607,78 926.978,20 907.881,35 52.362,76 109.906,16

0,00 36.870,48 0,00 0,00 171.344,33 117.146,82 117.146,82 0,00 381.985,89

- - - - - - - - -

70.585,09 1.429.315,71 103,97 73.359,04 1.534.424,64 5.713.837,40 5.445.347,27 282.870,54 8.450.512,05

Data Emissão:

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Poder/Orgão

RP Processados e Não Processados Liquidados RP Não Processados

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)Inscritos em 

31/12/2015
Inscritos em 
31/12/2015

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.432.193,63 12.570.946,18 8.377.153,01

   Executivo 1.432.193,63 12.570.946,18 8.377.153,01

     Governo Municipal 68.280,52 263.684,65 211.695,94

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 13.936,27 15.527,27 11.441,10

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 62.346,35 3.324.887,49 2.495.729,22

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 3.438,07 11.667,75 3,43

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 321.853,58 3.576.279,63 2.758.536,70

     Secretaria Municipal de Ação Social 40.726,45 341.882,86 42.412,60

     Secretaria Municipal de Administração 257.011,49 240.533,85 34.439,31

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 5.435,13 428.270,55 297.450,95

     Secretaria Municipal de Fazenda 42.229,60 52.931,11 4.852,09

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 239.394,99 3.009.072,21 2.032.821,68

     Secretaria Municipal de Saúde 340.670,70 978.420,43 105.784,10

     Secretaria Municipal de Turismo 36.870,48 327.788,38 381.985,89

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.432.193,63 12.570.946,18 8.377.153,01

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 18m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

SALDO A PAGAR

(g) = (d - e)
187.001,35 493.542,88

187.001,35 493.542,88

187.001,35 493.542,88

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

 RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) 

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 483.040,00 34.365,17 448.674,83

   Alienação de Bens Móveis 159.000,00 0,00 159.000,00

   Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 34.365,17 289.674,83

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e)

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 680.031,38 186.488,50 186.488,50 0,00 403.120,15

   DESPESAS DE CAPITAL 680.031,38 186.488,50 186.488,50 0,00 403.120,15

     Investimentos 680.031,38 186.488,50 186.488,50 0,00 403.120,15

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2015 (h) 2016 (i) = (Ib – (IIe + IIf)) SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (555.243,48) (555.243,48)

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 20m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53
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% SOBRE A RCL
45,47

60,00

57,00

% SOBRE A RCL
(20,29)

120,00

% SOBRE A RCL
0,00

0,00

% SOBRE A RCL
0,59

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão:

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Junho / 2016

LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE
Receita corrente líquida 85.804.473,06

DESPESAS COM PESSOAL VALOR
Despesa Total com Pessoal - DTP 39.014.996,82

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 51.482.683,84

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 48.908.549,64

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR
Dívida Consolidada Líquida (17.409.125,22)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 102.965.367,67

GARANTIAS DE VALORES VALOR
Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR
Operações de Crédito Internas e Externas 503.850,46

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 13.728.715,69

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 6.006.313,11

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total 0,00

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/07/2016 Hora de emissão: 16:57:23

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Junho (b) %(b/a) Até Junho (c) %(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 97.919.681,17 100.822.166,73 47.041.104,91 46,66 47.041.104,91 46,66 53.781.061,82

   RECEITAS CORRENTES 87.969.053,10 90.175.517,89 45.345.626,29 50,29 45.345.626,29 50,29 44.829.891,60

     RECEITA TRIBUTÁRIA 10.948.169,60 10.948.169,60 5.922.913,93 54,10 5.922.913,93 54,10 5.025.255,67

       Impostos 10.302.569,60 10.302.569,60 5.040.087,88 48,92 5.040.087,88 48,92 5.262.481,72

       Taxas 645.600,00 645.600,00 882.826,05 136,75 882.826,05 136,75 (237.226,05)

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.959.600,00 3.959.600,00 1.295.449,19 32,72 1.295.449,19 32,72 2.664.150,81

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 2.000,00 2.000,00 117,13 5,86 117,13 5,86 1.882,87

       Contribuição de Iluminação Pública 3.957.600,00 3.957.600,00 1.295.332,06 32,73 1.295.332,06 32,73 2.662.267,94

     RECEITA PATRIMONIAL 15.967.215,00 15.969.077,45 9.710.407,75 60,81 9.710.407,75 60,81 6.258.669,70

       Receitas Imobiliárias 319.397,00 319.397,00 42.497,00 13,31 42.497,00 13,31 276.900,00

       Receitas de Valores Mobiliários 933.518,00 935.380,45 939.804,39 100,47 939.804,39 100,47 (4.423,94)

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 14.714.300,00 14.714.300,00 8.728.106,36 59,32 8.728.106,36 59,32 5.986.193,64

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 3.800,00 3.800,00 3.866,00 101,74 3.866,00 101,74 (66,00)

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Indústria de Construção 3.800,00 3.800,00 3.866,00 101,74 3.866,00 101,74 (66,00)

       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 348.933,00 348.933,00 110.703,12 31,73 110.703,12 31,73 238.229,88

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.633.507,60 53.838.109,94 27.486.351,13 51,05 27.486.351,13 51,05 26.351.758,81

       Transferências Intergovernamentais 50.142.562,60 52.321.227,38 27.004.144,53 51,61 27.004.144,53 51,61 25.317.082,85

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.490.945,00 1.516.882,56 482.206,60 31,79 482.206,60 31,79 1.034.675,96

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.107.827,90 5.107.827,90 815.935,17 15,97 815.935,17 15,97 4.291.892,73

       Multas e Juros de Mora 1.685.654,90 1.685.654,90 327.678,60 19,44 327.678,60 19,44 1.357.976,30

       Indenizações e Restituições 159.000,00 159.000,00 12.843,97 8,08 12.843,97 8,08 146.156,03

       Receita da Dívida Ativa 1.364.173,00 1.364.173,00 460.434,54 33,75 460.434,54 33,75 903.738,46

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 1.899.000,00 1.899.000,00 14.978,06 0,79 14.978,06 0,79 1.884.021,94

   RECEITAS DE CAPITAL 9.950.628,07 10.646.648,84 1.695.478,62 15,92 1.695.478,62 15,92 8.951.170,22

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.382.030,67 4.383.030,67 503.850,46 11,50 503.850,46 11,50 3.879.180,21

       Operações de Crédito Internas 4.382.030,67 4.383.030,67 503.850,46 11,50 503.850,46 11,50 3.879.180,21

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 483.040,00 483.040,00 34.365,17 7,11 34.365,17 7,11 448.674,83

       Alienação de Bens Móveis 159.000,00 159.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 324.040,00 34.365,17 10,61 34.365,17 10,61 289.674,83

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.085.557,40 5.780.578,17 1.157.262,99 20,02 1.157.262,99 20,02 4.623.315,18

       Transferências Intergovernamentais 750.000,00 780.075,19 171.581,19 22,00 171.581,19 22,00 608.494,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35.863.852,09

32.995.718,37

18.347.641,77

98.910,47

14.549.166,13

2.868.133,72

2.547.002,80

0,00

321.130,92

0,00

0,00

0,00

35.863.852,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.863.852,09

-

35.863.852,09

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 4.335.557,40 5.000.502,98 985.681,80 19,71 985.681,80 19,71 4.014.821,18

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 97.919.681,17 100.822.166,73 47.041.104,91 46,66 47.041.104,91 46,66 53.781.061,82

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 97.919.681,17 100.822.166,73 47.041.104,91 46,66 47.041.104,91 46,66 53.781.061,82

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 97.919.681,17 100.822.166,73 47.041.104,91 46,66 47.041.104,91 46,66 53.781.061,82

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS 
PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 10.046.369,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 10.046.369,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS Dotação Inicial 
(d)

Dotação 
Atualizada (e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = (e-
f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = (e-h)

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j)

Janeiro à 
Junho Até Junho (f) Janeiro à 

Junho Até Junho (h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 94.784.081,17 107.733.936,01 46.312.617,33 46.312.617,33 61.421.318,68 38.037.938,54 38.037.938,54 69.695.997,47

   DESPESAS CORRENTES 80.634.583,10 87.781.609,08 40.209.291,36 40.209.291,36 47.572.317,72 34.757.346,98 34.757.346,98 53.024.262,10

     Pessoal e Encargos Sociais 41.573.831,50 42.074.831,50 19.047.263,45 19.047.263,45 23.027.568,05 19.047.263,45 19.047.263,45 23.027.568,05

     Juros e Encargos da Dívida 148.400,00 148.400,00 98.910,47 98.910,47 49.489,53 98.910,47 98.910,47 49.489,53

     Outras Despesas Correntes 38.912.351,60 45.558.377,58 21.063.117,44 21.063.117,44 24.495.260,14 15.611.173,06 15.611.173,06 29.947.204,52

   DESPESAS DE CAPITAL 14.049.498,07 19.852.326,93 6.103.325,97 6.103.325,97 13.749.000,96 3.280.591,56 3.280.591,56 16.571.735,37

     Investimentos 13.489.498,07 19.292.326,93 5.782.195,05 5.782.195,05 13.510.131,88 2.959.460,64 2.959.460,64 16.332.866,29

     Inversões Financeiras 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

     Amortização da Dívida 550.000,00 550.000,00 321.130,92 321.130,92 228.869,08 321.130,92 321.130,92 228.869,08

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 94.784.081,17 107.733.936,01 46.312.617,33 46.312.617,33 61.421.318,68 38.037.938,54 38.037.938,54 69.695.997,47

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 94.784.081,17 107.733.936,01 46.312.617,33 46.312.617,33 61.421.318,68 38.037.938,54 38.037.938,54 69.695.997,47

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 9.003.166,37 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 94.784.081,17 107.733.936,01 46.312.617,33 46.312.617,33 61.421.318,68 38.037.938,54 47.041.104,91 60.692.831,10

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Junho (b) %(b/a) Até Junho (c) %(c/a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 
(d)

Dotação 
Atualizada 

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS Saldo (i) = (e-
h)

Despesas 
Pagas Até 

Data Emissão:

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (d) Atualizada 
(e)

Saldo (g) = (e-f) h) Pagas Até 
Junho (j)

Janeiro à 
Junho Até Junho (f) Janeiro à 

Junho Até Junho (h)
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 09m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Até Junho 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

   Plano Financeiro 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015 Até Junho 2016

RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

Até Junho 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 14m

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - 
RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015 Até Junho 2016

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - 
RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

   Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Até Junho 2015
28.187.229,28

15.929.699,49

66.593,84

12.190.935,95

28.120.635,44

786.524,09

514.520,60

0,00

0,00

0,00

0,00

272.003,49

514.520,60

0,00

0,00

28.635.156,04

8.848.229,49

-SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 10.046.369,28

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 110.126.136,01 45.892.575,94 36.675.711,82 37.617.897,15

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (15.101.922,40) (326.368,97) 807.673,71 7.948.309,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 585.000,00 321.130,92 272.003,49 321.130,92

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 19.442.326,93 5.782.195,05 4.125.525,75 2.959.460,64

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 20.037.326,93 6.103.325,97 4.397.529,24 3.280.591,56

   Investimentos 19.442.326,93 5.782.195,05 4.125.525,75 2.959.460,64

   Outras Despesas Correntes 44.688.678,71 20.627.152,04 16.603.486,82 15.175.207,66

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 90.583.809,08 40.110.380,89 32.550.186,07 34.658.436,51

   Pessoal e Encargos Sociais 45.895.130,37 19.483.228,85 15.946.699,25 19.483.228,85

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 148.400,00 98.910,47 66.593,84 98.910,47

Até Junho 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 90.732.209,08 40.209.291,36 32.616.779,91 34.757.346,98

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 95.024.213,61 45.566.206,97 37.483.385,53

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.780.578,17 1.157.262,99 1.005.263,48

     Convênios 5.000.502,98 985.681,80 940.113,10

     Outras Transferências de Capital 780.075,19 171.581,19 65.150,38

   Alienação de Bens (V) 483.040,00 34.365,17 60.441,60

   Transferências de Capital 5.780.578,17 1.157.262,99 1.005.263,48

   Operações de Crédito (III) 4.383.030,67 503.850,46 0,00

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

     Diversas Receitas Correntes 4.096.387,90 470.069,75 481.321,07

RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.646.648,84 1.695.478,62 1.065.705,08

   Demais Receitas Correntes 5.460.560,90 930.504,29 1.354.582,41

     Dívida Ativa 1.364.173,00 460.434,54 873.261,34

     Convênios 1.516.882,56 482.206,60 144.110,77

     Outras Transferências Correntes 25.813.407,38 13.566.817,91 10.703.550,73

     FPM 14.734.080,00 8.450.649,76 8.600.442,31

     ICMS 11.773.740,00 4.986.676,86 4.595.427,99

     (-) Aplicações Financeiras 931.882,45 936.682,31 602.944,25

   Transferências Correntes 53.838.109,94 27.486.351,13 24.043.531,80

   Receita Patrimonial Líquida 15.037.195,00 8.773.725,44 6.814.611,13

     Receita Patrimonial 15.969.077,45 9.710.407,75 7.417.555,38

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 3.959.600,00 1.295.449,19 1.360.425,87

     Outras Receitas Tributárias 645.600,00 882.826,05 548.096,20

   Receitas de Contribuições 3.959.600,00 1.295.449,19 1.360.425,87

     ITBI 1.619.694,00 628.105,26 501.782,89

     IRRF 1.688.393,10 900.528,00 596.094,98

     IPTU 3.824.409,50 2.175.821,32 28.084,94

     ISS 3.170.073,00 1.335.633,30 1.230.911,83

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 89.243.635,44 44.408.943,98 36.478.122,05

   Receitas Tributárias 10.948.169,60 5.922.913,93 2.904.970,84

RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho 2016 Até Junho 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e Municípios
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Bimestre Maio-Junho

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 17m

Notas:

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (913.740,00)

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho
RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.591.747,50 12.591.747,50 5.726.112,23 45,48

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.838.966,50 5.838.966,50 2.786.348,49 47,72

     1.1.1- IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 2.378.090,85 62,18

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 98.907,00 98.907,00 1.691,49 1,71

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.068.560,00 1.068.560,00 344.023,58 32,20

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 847.090,00 847.090,00 264.812,10 31,26

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 202.269,53 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.677.699,40 1.677.699,40 636.088,94 37,91

     1.2.1- ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 628.105,26 38,78

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 39.075,40 39.075,40 0,00 0,00

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 14.690,00 14.690,00 7.316,93 49,81

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 4.240,00 4.240,00 666,75 15,73

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.386.688,50 3.386.688,50 1.403.063,87 41,43

     1.3.1- ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 1.335.635,90 42,13

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 44.070,00 44.070,00 130,52 0,30

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 41.516,14 43,51

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 25.784,97 33,43

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 3,66 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 900.610,93 53,34

     1.4.1- IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 900.528,00 53,34

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 82,93 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.460.215,00 38.460.215,00 20.485.242,16 53,26

   2.1- Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 10.563.311,99 53,19

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.860.000,00 19.860.000,00 10.563.311,99 53,19

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 6.233.345,92 42,63

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 188.230,00 188.230,00 47.139,57 25,04

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 83.448,64 27,64

   2.5- Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 10.001,41 2,92

   2.6- Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 3.547.994,63 112,87

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 51.051.962,50 51.051.962,50 26.211.354,39 51,34

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 21.000,00 21.000,00 16.303,75 77,64

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.831.500,00 1.836.500,00 869.244,84 47,33

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 642.255,61 45,58

   5.2- Transferência Diretas do PDDE 1.500,00 6.500,00 3.160,00 48,62

   5.3- Transferência Diretas do PNAE 314.900,00 314.900,00 162.476,00 51,60

   5.4- Transferência Diretas do PNATE 85.100,00 85.100,00 45.198,08 53,11

   5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 21.000,00 21.000,00 16.155,15 76,93

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 285.380,00 306.317,56 173.789,25 56,73

   6.1- Transferências de Convênios 223.860,00 244.797,56 91.541,92 37,39

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 61.520,00 61.520,00 82.247,33 133,69

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.137.880,00 2.163.817,56 1.059.337,84 48,96

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Junho (b)
%

(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 4.097.045,99 45,30

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 2.112.662,23 41,22

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 1.246.669,06 43,74

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 9.427,89 26,45

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 16.689,76 28,75

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 2.000,23 2,08

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 709.596,82 80,83

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.409.400,00 12.409.400,00 6.719.003,87 54,14

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.620.000,00 9.620.000,00 4.401.878,88 45,76

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 2.700.400,00 2.700.400,00 2.211.133,12 81,88

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 89.000,00 89.000,00 105.991,87 119,09

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 576.310,00 576.310,00 304.832,89 52,89

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Junho % Até Junho %

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.527.300,00 9.527.300,00 4.097.162,72 43,00 4.097.162,72

1.121.608,78 39,74

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

6.705.000,00 2.975.553,94 44,38 2.975.553,94

43,00

   13.1- Com Educação Infantil 2.822.300,00 2.822.300,00 1.121.608,78 39,74

44,38

14- OUTRAS DESPESAS 2.744.900,00 3.098.013,71 1.523.675,51 49,18 889.220,14 28,70

   13.2- Com Ensino Fundamental 6.705.000,00

29,69

   14.1- Com Educação Infantil 446.000,00 416.000,00 289.940,38 69,70 92.982,44

5.620.838,23 44,52 4.986.382,86

22,35

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.298.900,00 2.682.013,71 1.233.735,13 46,00 796.237,70

39,50

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 191.652,30

   16.1- FUNDEB 60% 155.613,34

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.272.200,00 12.625.313,71

   16.2- FUNDEB 40% 36.038,96

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

   17.1- FUNDEB 60% 0,00

   17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 191.652,30

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 4.794.730,56

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 58,66

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 12,70

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 28,64

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 353.113,71

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 353.113,71

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 12.762.990,63 12.762.990,63 6.552.838,60 51,34

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)
Até Junho % Até Junho %

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

1.736.548,69 36,74

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.381.785,00 4.726.785,00 2.150.192,43 45,49 1.736.548,69

3.238.300,00 1.411.549,16 43,59 1.214.591,22

36,74

   23.1- Creche 4.381.785,00 4.726.785,00 2.150.192,43 45,49

37,51

     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.113.485,00 1.488.485,00 738.643,27 49,62 521.957,47 35,07

     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.268.300,00

0,00 0,00

   23.2- Pré-Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL 13.625.500,00 15.042.753,04 7.269.225,02 48,32 6.107.131,19 40,60

     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00

2.335.339,55 41,29

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.003.900,00 9.387.013,71 4.209.289,07 44,84 3.771.791,64

0,00 0,00 0,00 0,00

40,18

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.621.600,00 5.655.739,33 3.059.935,95 54,10

0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 173.510,00 138.707,00 79,94 138.707,00 79,94

25- ENSINO MÉDIO 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

%

(h) = (g/d)x100

121,80

25,78

0,00

10,14

18,69

36,64

Data Emissão:

18,58

9.613.540,06 47,53 8.035.275,72

28- OUTRAS 289.700,00 284.700,00 55.415,61 19,46 52.888,84

39,72

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 304.832,89

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 2.211.133,12

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 
+ 25 + 26 + 27 + 28)

18.397.985,00 20.227.748,04

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 105.991,87

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 147.235,68

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 10.297,53

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 2.779.491,09

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 5.064.188,79

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 19,32

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)
Até Junho % Até Junho

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 86.000,00 86.000,00 0,00 0,00 104.746,62

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

1.140.000,00 1.285.412,93 709.149,33 55,17 331.410,61

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 1.690.430,00 2.101.815,20 242.161,67 11,52 213.100,17

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.916.430,00 3.473.228,13 951.311,00 27,39 649.257,40

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 21.314.415,00 23.700.976,17 10.564.851,06 44,58 8.684.533,12

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 10.297,53

   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 10.297,53

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 (3.102.943,90) (3.102.943,90)

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.622.620,98 4.622.620,98

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

49.1 - Orçamento do Exercício 0,00 0,00

49.2 - Restos a Pagar 0,00 0,00

Unidade Responsável

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 0,00 0,00

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 19m

Notas:

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.781.070,18 1.781.070,18

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016
Nos termos do §3º, §4º, do Art. 8º do Estatuto, o Presidente e a Diretoria Executiva da Igreja Batista Esperança de 
Icaraíma CONVOCA Assembléia Geral Extraordinária para o dia 21 de Agosto de 2016 às 9:30 horas  a realizar-se em 
sua sede própria cito Av. Raul Barbosa Dias n.º 572, para deliberarem sobre o seguinte assunto:
1 – Reforma do Estatuto.
Icaraíma – Pr, 10 de Julho de 2016.
DOWGLAS SIATICOSQUI GARCIA
Pastor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 205/2016
Data: 09.06.2016
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 010/2016 de 05.05.2016 para os cargos de provimentos 
efetivos conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendera ao Ato Convocatório de nº 010/2016 de 05.05.2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10662 de 06.05.2016 – página B 7 – caderno de publicações 
legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 0995 de 06.05.2016, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2015002424,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 15.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2015, o candidato a seguir mencionado, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 010/2016 de 05.05.2016:
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
5920 9º lugar Paulo Henrique Joenck de Castro Assistente Administrativo
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 140/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO: W/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: VALDECI ANGELO DE LIMA 
CNPJ: 14.911.674/0001-52
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2016
OBJETO: SERVIÇO DE PINTURA EM PAREDES, TETO, MADEIRAS, PORTÕES E GRADES, COM REPAROS EM 
FORRO E PAREDES, EM RESIDÊNCIA QUE FOI UTILIZADA COMO ABRIGO INSTITUCIONLA DO MUNICÍPIO, 
LOCALIZADA NA RUA NATAL MANOSSO, 1017.
VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3658/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1279 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 243,26 (duzentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos ), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA DE DA JUVENTUDE
08.243.0028.5.090 AQUISIÇÃO DE VEICULO MDS FUNDO DAINFANCIA
3.3.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 243,26
FONTE 789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789
TOTAL GERAL  243,26
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789 243,26
TOTAL   243,26
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3824/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   ao servidor JOSÉ MARCOS TELES, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº.8.884.134-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de vigia, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, no período de 15.07.2016 à 29.07.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 863/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Robson Rodrigues
Objeto: locação de prédio comercial
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 22.320,00
Data: 14/07/2016
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Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 16m

Notas:

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Dezembro/2015 (b) Em 30/Junho/2016 (c)

VALOR (2.719.778,83) (2.719.778,83)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (1.379.776,77)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (14.467.661,18) (14.467.661,18) (17.187.440,01)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Janeiro à Junho(c-b) Até Junho(c-a)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (366.156,98) (366.156,98) (868.558,33)

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 1.706.505,98 1.706.505,98 341.849,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (14.833.818,16) (14.833.818,16) (18.055.998,34)

   Disponibilidade de Caixa bruta 18.345.339,97 18.345.339,97 20.350.396,18

   Demais Haveres Financeiros 125.780,90 125.780,90 124.744,86

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.930.796,73 1.930.796,73 2.077.293,53

DEDUÇÕES (II) 16.764.614,89 16.764.614,89 20.133.291,87

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Dezembro/2015 (b) Em 30/Junho/2016 (c)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

% (b/a) x 100

45,48

56,89

38,78

42,13

53,34

0,00

1,05

33,33

31,37

53,26

53,19

2,92

112,87

42,63

27,64

25,04

25,04

0,00

51,34

% (d/c) x 100

39,40

32,13

60,25

0,00

0,00

0,00

0,00

42,35

41,87

0,00DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Outros Recursos 3.936.940,00 7.255.309,67 2.359.839,73 23,09 1.898.622,28 21,36

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32,50
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde 
- SUS 4.390.508,80 5.530.569,41 1.288.466,18 12,61 990.115,92 11,14

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 8.327.448,80 12.785.879,08 3.648.305,91 35,70 2.888.738,20

0,00
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (h) %
(h/IVf)x

Até Junho (i) %
(i/IVg)x

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 21.260.958,80 27.090.119,40 10.218.196,64 37,72 8.889.103,71 32,81

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29,92

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 1.829.500,00 3.967.496,54 1.344.684,30 33,89 1.186.975,04

24,84

DESPESAS DE CAPITAL 1.829.500,00 3.967.496,54 1.344.684,30 33,89 1.186.975,04 29,92

   Outras Despesas Correntes 9.663.172,80 11.754.037,99 4.091.103,43 34,81 2.919.719,76

42,07

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 9.768.286,00 11.368.584,87 4.782.408,91 42,07 4.782.408,91

% (f/e) x 100 Até Junho (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 19.431.458,80 23.122.622,86 8.873.512,34 38,38 7.702.128,67 33,31

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 46.570.718,67 49.471.341,78 20.714.793,55

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (f)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 40.997.409,87 41.478.693,01 17.565.999,68

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 59.871,15

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 0,00 1.852.739,97 1.116.360,68

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 5.573.308,80 7.992.648,77 3.148.793,87

   Provenientes da União 5.573.308,80 6.139.908,80 1.972.562,04

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

51.051.962,50 51.051.962,50 26.211.354,39

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho 2016 (d)

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 188.230,00 188.230,00 47.139,57

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 83.448,64

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 188.230,00 188.230,00 47.139,57

   Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 3.547.994,63

   Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 6.233.345,92

   Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 10.563.311,99

   Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 10.001,41

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 928.452,50 928.452,50 291.263,82

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.460.215,00 38.460.215,00 20.485.242,16

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 182.052,40 182.052,40 1.904,94

   Dívida Ativa dos Impostos 1.178.673,00 1.178.673,00 392.855,59

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 900.528,00

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 628.105,26

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 1.335.633,30

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 12.591.747,50 12.591.747,50 5.726.112,23

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 2.175.821,32

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho 2016 (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária Dem. da Rec. de Impostos Líquida e 
das Desp. Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Semestre Janeiro-Junho

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao 
fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

Hora de emissão: 

16h e 21m

Notas:

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

Data Emissão:

11/jul/2016

0,00

Total 21.260.958,80 27.090.119,40 10.218.196,64 100,00 8.889.103,71 100,00

Outras Subfunções 0,00 (0,00) 0,00 0,00 0,00

3,91

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 315.500,00 924.391,13 404.297,08 3,96 347.274,95

0,00

Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.272.335,19 540.734,25 5,29 426.570,03 4,80

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,91

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.630.334,73 1.261.571,13 12,35 922.790,29 10,38

Atenção Básica 12.476.642,80 16.263.058,35 8.011.594,18 78,41 7.192.468,44

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (l) %
(l/ total l) x 100

Até Junho (m) %
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA 

FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 282.974,51 - 282.974,51

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

TOTAL GERAL
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 22,89

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x IIIb) / 100] 2.068.662,35

32,50
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 12.933.510,00 14.304.240,32 6.569.890,73 64,30 6.000.365,51 67,50

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 8.327.448,80 12.785.879,08 3.648.305,91 35,70 2.888.738,20

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição Saldo a
pagar

0,00 0,00

1.502.778,72 73.359,04

1.502.778,72 73.359,04

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

14.105.370,82 8.377.153,01

14.105.370,82 8.377.153,01

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

15.608.149,54 8.450.512,05

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2016 / Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Junho
Previsão Inicial da Receita 97.919.681,17

Previsão Atualizada da Receita 100.815.893,75

Receitas Realizadas 30.739.465,58

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Junho
Dotação Inicial 97.919.681,17

Créditos Adicionais 12.910.123,74

Dotação Atualizada 110.829.804,91

Despesas Empenhadas 33.840.839,71

Despesas Liquidadas 23.702.020,78

Despesas Pagas Até Período 22.131.617,64

Superávit Orçamentário 7.037.444,80

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho
Despesas Empenhadas 33.840.839,71

Despesas Liquidadas 23.702.020,78

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho
Receita Corrente Líquida 85.804.473,06

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho
Regime Geral de Previdência Social 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de 
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado Até 
Junho(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal (1.379.776,77) (2.719.778,83) 197,12

Resultado Primário (913.740,00) 7.948.309,82 (869,87)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Junho Pag. Até Junho

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 103,97 1.429.315,71

     Poder Executivo 103,97 1.429.315,71

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 282.870,54 5.445.347,27

     Poder Executivo 282.870,54 5.445.347,27

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

TOTAL 282.974,51 6.874.662,98

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  
MDE Valor ApuradoAté Junho

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício % Aplicado Até Junho
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 5.064.188,79 25,00 19,32

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. 
Fundam.

3.941.549,38 60,00 58,66

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 503.850,46 3.879.180,21

Despesa de Capital Líquida 6.103.325,97 13.934.000,96

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício
Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 34.365,17 448.674,83

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 186.488,50 493.542,88

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Junho

Limite Constitucional Anual

%Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Junho
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.000.365,51 15,00 22,89

Fonte: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 25m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 000/2016
Data: 18.07.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 005/2016 de 18.07.2016, da Comissão de Análise de concessão de 
benefícios instituída pela Lei Municipal nº 1.313/2005 e suas respectivas alterações. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das 
Leis Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005 de 26.12.2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 
com suas respectivas alterações, e nos termos do Decreto nº 032/2015, e, considerando o memorando sob o nº 
2013005993,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 005/2016 de 18 de julho de 2016, da Comissão de Análise e Parecer 
prevista nas Leis Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com 
suas respectivas alterações, e nos termos do Decreto Municipal nº 032/2015, conforme a seguir:
Requerimento nº 1937/2016 de 31/05/2016, protocolizado por Edevaldo Menegazzi, CPF sob o número 062.235.509-
01 Rg. 9.202.879-8 SSP/PR, produtor rural, residente na Rua Jose Policia, Rancho Alegre, Zona Rural do município 
de Guairá estado do Paraná, Lote rural nr. 1547-A Matricula 5.174 da Gleba 5ª do plano de loteamento da Cia Mate 
Laranjeiras, com área total de 14,52 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 40 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.1194,00 e 10 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 277,80 para a 
pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.471,80 
(Um Mil Quatrocentos e Setenta e Reais e Oitenta Centavos). DEFERIDO.
Requerimento n° 808/2016 de 08/03/2016, protocolizado por Antonio Koakoski, CPF sob o número 703.355.249-
15 Rg. 5.057.974-3 SSP/PR, produtor rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gauchos, Zona Rural do 
município de Guairá estado do Paraná, Estrada Maracaju s/n, Lote rural nr. 38 Matricula 4.223 da Gleba 4ª do plano de 
loteamento da Cia Mate Laranjeiras, com área total de 5,00 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO 
DE 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 597,00 
e 40 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando 
R$ 1.111,20  para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e 
possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do 
incentivo de R$ 1.708,20 (Um Mil Setecentos e Oito Reais e Vinte Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 874/2016 de 11/03/2016, protocolizado por Gilmar Parcianelo, CPF sob o número 557.318.999-
91 Rg. 3.163.459-8 SSP/PR, produtor rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gauchos, Zona Rural do 
município de Guairá estado do Paraná, Estrada Maracaju s/n, Lote rural nr. 1002/1003/1004 Matricula 11.137 da Gleba 
3ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, com área total de 96.800,00 metros quadrados, ou 9,6 alqueires 
paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 50 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA 
sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.492,50 e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA 
RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60   para a pratica de inseminação artificial visando 
uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das 
vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 2.048,10 (Dois Mil e Quarenta e Oito Reais e dez 
Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 2227 de 28/06/2016, protocolizado por Danilo Dias, CPF sob o número 483.308.339-68 Rg. 
3.400.872-2 SSP/PR, produtor rural, residente na Comunidade São Jose, Zona Rural do município de Guairá estado 
do Paraná, Ramal Água do Passo ita s/n, Lote rural nr. 52 Matricula 6776 da Gleba 6ª do plano de loteamento da Cia 
Mate Laranjeiras, com área total de 73.909,00 metros quadrados, ou 7,3909 alqueires paulista, requer o BENEFICIO 
DE AQUISIÇÃO DE 30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada 
dose totalizando R$ 833,40 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de 
gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com 
valor total do incentivo de R$ 833,40 (Oitocentos e Trinta e Três Reais e Quarenta Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 1542/2016 de 05/05/2016, protocolizado por Alex Maurício Zeferino, CPF sob o número 075.575.419-
01 Rg. 11.037.584-8 SSP/PR, produtor rural, residente na Rua Jose Venâncio, 199 no município de Guairá estado do 
Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, Estrada do Meio, Km 07, Lote rural nr. 116-A Matricula 
3.972 da Gleba 1ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, Água do Bugre, com área total de 7,26 ha paulista, 
requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 
29,85 cada dose totalizando R$ 895,50 e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY 
sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na 
genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente 
dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.451,10 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Dez 
Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 993/2016 de 21/03/2016 protocolizado por Eder Jose Paludo, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF n. 023.564.029-85, produtor rural, residente na Rua Dr. Janio da Silva Quadros226 no município de Guairá 
estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, Estrada Maracaju, Lote rural nr. 1013, 1015 
e 1016 Matricula 10.597 da Gleba 3ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, Comunidade Caximbeiro, 
com área total de 9,0947 ha paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO 
CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação 
artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial 
produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 555,60 (Quinhentos e Cinquenta e 
Cinco reais e Sessenta Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 882/2016 de 08/03/2016 protocolizado por Andreia Terezinha Marcanzoni Falkowski, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n. 023.554.829-42, produtor rural, residente No RM. Caximbeiro, 106 no município de 
Guairá estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, Estrada Caximbeiro, Lote rural nr. 
1808-A, Matricula 14.697 da Gleba 3ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, Comunidade Caximbeiro, 
com área total de 6,00 ha paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 10 DOSES DE SÊMEN DE TOURO 
DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 298,50 e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO 
CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação 
artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial 
produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 854,10 (Oitocentos e cinquenta e 
Quatro Reais e Dez Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 2018/2016 de 03/06/2016, protocolizado por Luiz Claudio Maciak, CPF sob o número 572.482.909-
63 Rg. 5.068.075-4 SSP/PR, produtor rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gaúchos, Zona Rural do 
município de Guairá estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo Estrada Maracaju s/n, 
Lote rural nr. 37 Matricula 8.336 da Gleba 4ª Colônia C. Serra Maracajú, com área total de 10,00 alqueires paulista, 
requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 60 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA (ATALI TITA) 
sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.791,00 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na 
genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente 
dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.791,00 (Um Mil e Setecentos e Noventa e Um Reais) DEFERIDO.
Requerimento nº 2329/2016 de 28/06/2016 protocolizado por Adriano Casarin, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF n. 034.853.569-48 Rg. 8.391.799-7 SSP/PR, produtor rural, reside na Comunidade do São João, Zona Rural 
do Munipio de Guaíra estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo Estrada São Joao, 
Lote rural Nr. 125 Matricula 7.027 da Gleba 5ª Loteamento Jaraguá, com área total de 26,0503 alqueires paulista, 
requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 
29,85 cada dose totalizando R$ 597,00 e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY 
sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na 
genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente 
dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.152,61 (Um Mil Cento e Cinquenta e Dois Reais e Sessenta e Um 
Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 2635/2016 de 15/06/2016 protocolizado por Roberto Soares Andrade, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF n. 661.797.189-20 Rg. 4.698.180-4 SSP/PR, produtor rural, reside na Rua Maria dos Graças de 
Moraes, 410, parque Anhembi Zona Urbana do Município de Guaíra estado do Paraná, endereço da propriedade 
a ser aplicado o incentivo Rm dos Sanches, Lote rural Nr. 1.171 Matricula 1.955 da Gleba 4ª Loteamento Cia. Mate 
Laranjeiras, com área total de 5,00 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 597,00 e 20 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a 
pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.152,61 
(Um Mil Cento e Cinquenta e Dois Reais e Sessenta e Um Centavos). DEFERIDO.
Requerimento nº 2011/2016 de 03/06/2016 protocolizado por Claudia Dos Santos Saijo, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF n. 028.528.389/82 Rg. 8.136.934-8SSP/PR, produtor rural, reside No Rm Caximbeiro, Comunidade do 
Caximbeiro Zona Rural do Município de Guaíra estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo 
Rodovia BR 163, Km 09, comunidade caximbeiro Lote rural nº 1.010 e 1.011 Matricula 1.955 da Gleba 3ª Loteamento 
Cia. Mate Laranjeiras, com área total de 12,00 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 30 DOSES 
DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 895,50 e 30 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 833,40 para a 
pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.728,90 
(Um Mil Setecentos e Vinte e Oito Reais e Noventa Centavos). DEFERIDO. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 243/2016 
Data: 13.07.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar
Funcional: 0012.0306.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
386 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 107 170.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
465 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 120.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
759 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
698 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 7.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
706 3339030000000000000 - Material de consumo 0 5.000,00
707 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 4.000,00
708 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 3.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
834 3339030000000000000 – Material de Consumo 806 100.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
864 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 21.000,00
 TOTAL GERAL  440.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
315 3339030000000000000 - Material de consumo 107 55.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
337 3339030000000000000 - Material de consumo 107 30.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
400 3339030000000000000 - Material de consumo 107 85.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
511 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 120.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
705 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 3.000,00
709 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 16.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
762 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
840 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 806 100.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
865 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 21.000,00
 TOTAL GERAL  440.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3812/2016
EXONERA a pedido CARMELITA LIMA SGARAVATO.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido CARMELITA LIMA SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.10.729.066-
4 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete – CC-02, lotada no Gabinete do 
Prefeito, ficando revogado as Portaria nºs.3182/2015 e 3258/2015, a partir de 01 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de julho de Dois Mil e Dezesseis, 
(01/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 1.420 DE 15 JULHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 34.667,41(trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos) por 
anulação parcial de dotações orçamentárias, com o objetivo de adequar os Blocos de Financiamento dos programas 
da assistência social, conforme Portaria MDS nº 113/2015.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 524 - 3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 3.204,03
 525 - 3.3.90.39.00.00 31940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 202,80
 527 - 4.4.90.52.00.00 31940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.677,50
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 - CREAS
 529 - 3.1.90.11.00.00 31938 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 22.472,10
 530 - 3.1.90.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.878,43
 533 - 3.3.90.39.00.00 31938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 221,15
 07.001.08.244.0012.2.058. MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS
 536 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 11,40
 Total Suplementação: 34.667,41   
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 383 - 3.3.90.30.00.00 31755 MATERIAL DE CONSUMO 3.204,03
 385 - 3.3.90.39.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 202,80
 386 - 4.4.90.52.00.00 31755 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.677,50
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 - CREAS
 400 - 3.1.90.11.00.00 31778 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 22.472,10
 402 - 3.1.90.13.00.00 31778 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.878,43
 405 - 3.3.90.39.00.00 31778 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 221,15
07.001.08.244.0012.2.058. MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS
408 - 3.3.90.39.00.00 31790 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUJRÍDICA 11,40
Total Redução: 34.667.41 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada n.º 091/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CONSTRUTORA VALENTE LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de Execução dos serviços contratados para a data de 09 
de outubro de 2015.
Data da Assinatura: 05 de junho 2015.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº 012/2014.
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada n.º 091/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CONSTRUTORA VALENTE LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de Execução dos serviços contratados e de vigência do 
contrato para a data de 09 de outubro de 2016.
Data da Assinatura: 08 de outubro 2015.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº 012/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE  TERMOS ADITIVO DE CONTRATOS
·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 060/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: GENALDO AVELINO DA SILVA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de      
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 061/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: JAIR GUERMANDI
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de 
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 062/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: JOÃO RODRIGUES RIBEIRO
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de 
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 063/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: MARIA IZABEL ALVES RODRIGUES.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de 
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 064/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: NAIR TULINTINO DA SILVA.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de 
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  2º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 065/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SIDNEY APOLÔNIO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado até a data de 
31/12/2016.
Data da Assinatura: 29 de junho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº6/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. RODRIGUES  EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor do item 06 do lote 01 - Leite pasteurizado tipo C, resfriado, disposto no anexo 
I do presente contrato, para  R$3,70(três reais e setenta centavos) a contar desta data, objetivando restabelecer o 
equilíbrio econômico no contrato, em razão da alteração do preço do leite que culminou no aumento dos encargos 
do contratado. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/07/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº47/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TAPÊ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA..
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula sétima do presente contrato, encerrando-
se em 30 de junho de 2016. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/12/2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.26/2016
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Luiz Carlos Barradas, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 19, 20 e 21 julho/2016, onde 
participara de curso promovido pela CEAP – Centro de Estudos da Administração Pública, “O funcionamento das 
Câmaras Municipais no Período Eleitoral: cuidados e limites legais”, cabendo o pagamento antecipado de três diárias, 
nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de julho de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 01/2016, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 J. RODRIGUES & MELLO LTDA
02 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
03 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
(Pérola-PR), 29 de Junho de 2016.
Presidente da comissão: _______________________________
José de Almeida Rocha
Membros da comissão: _______________________________
Jamil Mendes
Anderson Farias dos Santos
Carlos Roberto Domingues dos Santos
(REPULICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PéROLA
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2016.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência 
nº 01/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Lote 1:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 2.050.000,00
02 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 2.053.745,25
03 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 2.079.197,83
Lote 2:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 978.816,41
02 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 986.112,64
03 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 987.015,27
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
(Pérola-PR),15 de Julho de 2016.
Presidente da comissão: _______________________________
José de Almeida Rocha
Membros da comissão: _______________________________
Jamil Mendes
Anderson Farias dos Santos
Carlos Roberto Domingues dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
São Jorge do Patrocínio, 15 de Julho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 13/07/2016 a 15/07/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
13/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         46,32
13/07/2016                  PAIF/FMAS/SERV. CONVIVÊNCIA  R$-   6.000,00
13/07/2016                  SALÁRIO EDUCAÇÃO                      R$-   15.901,55
13/07/2016                  RPM                                                        R$-       202,55
13/07/2016                  FUNDEB                                                R$-  13.280,50
14/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         20,41                             
14/07/2016                  PISO FIXO DE VIGIL. EM SAÚDE    R$-      937,91
14/07/2016                  VIVER SEM LIMITES                          R$-   1.000,00
14/07/2016                  BRASIL SEM MISÉRIA                       R$-   5.000,00
14/07/2016                  GESTÃO PLENA                                   R$- 42.385,93
14/07/2016                  SAÚDE MENTAL                                 R$-         40,71
15/07/2016                  HPP                                                         R$-    9.393,69
15/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-       662,98                             
TOTAL:                                                                                     R$- 94.872,55
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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SALDO NÃO 
REALIZADO
(c) = (a - b)

3.879.180,21

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

6.103.325,97 13.934.000,96

0,00 0,00

0,00 0,00

6.103.325,97 13.934.000,96

(5.599.475,51) (10.054.820,75)

Data Emissão:

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Junho / 2016

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.383.030,67 503.850,46

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS
(d)

DESPESAS DE CAPITAL 20.037.326,93 3.280.591,56

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 20.037.326,93 3.280.591,56

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO(III)=(I-II) (15.654.296,26) -

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

11/jul/2016 Hora de emissão: 16h e 20m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A ATA DE
 REGISTRO DE PREÇOS n.º 126/2015
PREGÃO Nº 041/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MODELO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 94.510.682/0001-26, com sede a Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, n° 56, Bairro Planalto, 
CEP 95700-000, Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Sr. Agostinho Ceccon, portador do RG n° 10.365.023-99 SSP/RS e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 450.647.410-49, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o restabelecimento de equilíbrio econômico financeiro referente ao solicitado pela empresa, conforme documentos anexos ao processo. Em 
especial o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Icaraíma.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Fica alterado a Ata de Registro de Preços n° 126/2015 que passa a ter a seguinte redação: “Pela aquisição dos produtos ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 170.345,58 (Cento e setenta mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), conforme segue:
ANEXO I
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL  MARCA
1 CÂMARA DE AR 10.00 X 20  unid.  18  R$            102,81   R$             1.850,58  QBOM TC131
2 CÂMARA DE AR 7.50 - 16  unid.  10  R$              48,96   R$                489,60  QBOMTR460
3 CÂMARA DE AR 9.00 X 20  unid.  12  R$              86,16   R$             1.033,92  QBOM TC-131
4 PNEU 10.00 X 20  unid.  18  R$         1.032,99   R$           18.593,82  PIRELLI CT-65 16 LONAS
5 PNEU 11 R 22,5 RADIAL  unid.  6  R$         1.670,25   R$           10.021,50  PIRELLI FG-85 16 LONAS
6 PNEU 165 70 13  unid.  12  R$            193,30   R$             2.319,60  FIRESTONE MULTIHAWK 79T S/C
7 PNEU 175/65/14  unid.  20  R$            273,90   R$             5.478,00  FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C
8 PNEU 175/70/13  unid.  30  R$            202,98   R$             6.089,40  FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C
9 PNEU 175/70/14  unid.  40  R$            279,07   R$           11.162,80  FIRESTONE MULTIHAWK 84T S/C
10 PNEU 185 60 14  unid.  12  R$            285,99   R$             3.431,88  FIRESTONE F-900 82H S/C
11 PNEU 185/70 R 14  unid.  24  R$            292,93   R$             7.030,32  FIRESTONE MULTIHAWK 88T S/C
12 PNEU 205/70 R15  unid.  16  R$            471,82   R$             7.549,12  BRIDGESTONE DURAVIS 106/104R S/C
13 PNEU 205/75/16  unid.  16  R$            554,73   R$             8.875,68  BRIDGESTONE DURAVIS 110/108R S/C
14 PNEU 225/65/16  unid.  8  R$            732,04   R$             5.856,32  GOODYEAR G-32 112/110 S/C
15 PNEU 295/80R22.5 RADIAL  unid.  6  R$         1.659,37   R$             9.956,22  FIRESTONE FS-400 16 LONAS
16 PNEU 7.50 - 16 10 lonas  unid.  12  R$            442,74   R$             5.312,88  PIRELLI CT52 10 LONAS
17 PNEU 900 X 20  unid.  18  R$            781,14   R$           14.060,52  PIRELLI CT-65 14 LONAS
18 PROTETOR ARO 16  unid.  12  R$              20,56   R$                246,72  VIPAL VULK
19 PROTETOR ARO 20  unid.  30  R$              32,31   R$                969,30  RUZI ARO 20
20 PNEU 215/75R17,5 - 12 LONAS, SULCOS 14.0 mm  unid.  36  R$            954,90   R$           34.376,40  BRIDGESTONE M814 12 LONAS C/ 14,6MM 
DE PROF. DE SULCO
21 PNEU 235/45 R18   unid.  8  R$            802,87   R$             6.422,96  PIRELLI P ZERO NERO 98Y
22 PNEU 275/80R 22.5  unid.  6  R$         1.536,34   R$             9.218,04  FIRESTONE FS-400 16 LONAS
  VALOR TOTAL    R$         170.345,58   

CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato original, não modificadas por este instrumento.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
MODELO PNEUS LTDA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: Meire Lucia Bezerra           Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 5.915.646-2  RG. 10.497.866-5

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 37/2016 – Dispensa de Licitação nº 17/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: cENETEL - cENTRO ESPEcIALIZADO EM 
TELEcOMUNIcAÇÕES LTDA, cNPJ nº 95.365.300/0001-80, situada na Rua 
Benjamin constant, nº 45, centro, cEP 80.060-020, na cidade de 
curitiba/PR. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de 05 (cinco) 
headsets para sistema VOIP, de uso profissional monoauricular, para 
comunicação através de conexão USB, modelo Blackwire c-310, a fim de 
equipar a central de Regulação do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná.  
Valor total estimado: R$ 883,60 (oitocentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos).  
Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2016. 
Umuarama/PR, 18 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 38/2016 – Dispensa de Licitação nº 18/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: REDUcOPIA cOPIADORA LTDA – ME, cNPJ nº 
02.118.251/0001-09, situada na Avenida Presidente castelo Branco, nº 
4.158, centro, cEP 87.501-170, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: adesivagem, por pessoa jurídica especializada, com adesivo de 
impressão digital 3M e adesivos refletivos, das 03 (três) ambulâncias 
enviadas pelo Estado do Paraná para servirem de reserva técnica do 
cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, marca e modelo 
RENAULT/Master Furgão, ano fabricação 2015, ano modelo 2016, de cor 
predominante branca. 
Valor total estimado: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).  
Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2016. 
Umuarama/PR, 18 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 013/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte: 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para a aquisição de celulares 
convencionais e Smartphones para equipar as ambulâncias do cIUENP, bem como 
funcionários em comando de setores, sendo Sede Administrativa, central de Regulação e Bases 
Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, além de pilhas diversas, para 
serem utilizadas em alguns dos equipamentos do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO (02 LOTES) – R$ 16.951,96 (dezesseis mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos). 
DATA DA ABERTURA – 03 DE AGOSTO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 15 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 014/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
de vida em grupo, mediante a emissão de apólice para os empregados ativos do SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, conforme as condições definidas no presente edital, na 
legislação pertinente e normas. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LIcITAÇÃO – R$ 46.486,80 (quarenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). 
DATA DA ABERTURA – 03 DE AGOSTO DE 2016 – HORÁRIO: 14H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 15 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 015/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de 
circuito fechado de TV para as bases avançadas de Paranavaí, cianorte e campo 
Mourão, incluindo a instalação, configuração e treinamento. Assistência técnica, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 
meses.  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO – R$ 14.480,48 (catorze mil, quatrocentos e 
oitenta reais e quarenta e oito centavos). 
DATA DA ABERTURA – 05 DE AGOSTO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 15 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PORTARIA Nº 061/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora ANA PAULA  BETTONI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA PAULA BETTONI, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 101680789 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 046.596.269-
62, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZDA DE PARANAVAÍ - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 093/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora DANIELA FERNANDES
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora DANIELA FERNANDES, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 9.364.965-6 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 009.507.889-
45, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZDA DE PARANAVAÍ - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 094/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA 
FUKUSHIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 68340349 - SSP- PR, inscrita no CPF sob 
nº 039.868.509-61, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na BASE DESCENTRALIZDA DE CIANORTE - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE 
no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância 
com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 095/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 77323236 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 030.118.859-
90, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZDA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 096/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor FABIO TROSTDORF
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor FABIO TROSTDORF, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 77914323 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 042.262.809-38, admitido em 
01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA 
– 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE CENTRALIZADA DE 
UMUARAMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 
da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 097/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor FRANCISCO EDUARDO ROSA 
JARDIM
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 82967206 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 
048.119.069-42, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na BASE CENTRALIZADA DE UMUARAMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 098/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor HERLON MITUZI MIYAZAWA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor HERLON MITUZI MIYAZAWA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 88248856 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 007.269.839-
00, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZADA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 099/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor JEOVA MOSCARDI DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JEOVA MOSCARDI DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 45519600X - SSP- SP, inscrito no CPF sob nº 357.670.988-
67, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZADA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 100/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor MARCIO AUGUSTO SCHRAMM 
VOLPE
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 59122061 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 
028.130.879-98, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na BASE CENTRALIZADA DE UMUARAMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 101/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora MARIA IVONETE ZITO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA IVONETE ZITO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 40801871 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 865.708.209-
82, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZDA DE PARANAVAÍ - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 102/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor PEDRO VICTOR LAZARETTI 
MENECHINI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor PEDRO VICTOR LAZARETTI MENECHINI, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 10.070.997-0 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 
059.991.309-64, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público 
de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL 
INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, 
em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho, a contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 103/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor RAFAEL CABRERA CORREA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor RAFAEL CABRERA CORREA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 75170157 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 032.793.569-
38, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZADA DE CIANORTE - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 104/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora SAMAIA LAFACE CLEMENTINO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora SAMAIA LAFACE CLEMENTINO, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº 94381312 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 054.301.039-
26, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZDA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 105/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor VINICIUS DE ALMEIDA PELLOSO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor VINICIUS DE ALMEIDA PELLOSO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 87632067 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 060.712.489-
06, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE CENTRALIZADA DE UMUARAMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 106/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 2040266 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 
702.843.501-68, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na BASE DESCENTRALIZADA DE CIANORTE - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE 
no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância 
com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 107/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor ALLAN DOS SANTOS DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALLAN DOS SANTOS DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 127960631 - SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 100.322.019-31, 
admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZADA DE LOANDA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 108/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor HIGOR DE SOUZA RODRIGUES
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor HIGOR DE SOUZA RODRIGUES, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 001228918 - SESP- MS, inscrito no CPF sob nº 011.783.801-
22, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE NOVA LONDRINA - PR, ADICIONAL 
INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, 
em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho, a contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 109/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor JOSÉ CARLOS COMIN
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS COMIN, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 44618397 - SESP- PR, inscrito no CPF sob nº 617.840.799-87, 
admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZADA DE LOANDA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 110/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor PAULO ROBERTO BENEDITO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor PAULO ROBERTO BENEDITO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 76492484 - SESP- PR, inscrito no CPF sob nº 063.849.649-
70, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE NOVA LONDRINA - PR, ADICIONAL 
INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, 
em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho, a contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 111/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor VANDERLEI MORALES PÉRICO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor VANDERLEI MORALES PÉRICO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 76492484 - SESP- PR, inscrito no CPF sob nº 063.849.649-70, 
admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZADA DE TERRA RICA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE 
no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância 
com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 112/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora CRISTINA MARIA DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTINA MARIA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 49952201 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 843.714.809-00, 
admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na BASE DESCENTRALIZADA DE ICARAÍMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE 
no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância 
com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 113/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora ROBERTA GARCIA NAVARRO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora ROBERTA GARCIA NAVARRO, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº 84111163 - SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 040.730.739-74, 
admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de ENFERMEIRO 
INTEVENCIONISTA– 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZADA DE PARANAVAÍ - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 119/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MITRA 
DIOCÊSANA DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ nº 75.858.506/0027-74, com sede 
à Rua GENARINO DE OLIVEIRA, nº 52, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
PE. AYRES MICHEL MELCHIOTTI, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 6.342.301-
75 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 840.201.309-06, residente e domiciliado à Rua 
Genarino de Oliveira, n° 52, Centro, CEP - 87.555-000, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 02 
ao Contrato 119/2014 referente à Dispensa por Justificativa nº 23/2014, Processo 
n° 107, data da homologação da licitação 11/07/14, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO CASA DAS IRMÃS, MEDINDO 112,50 
m² (CENTO E DOZE METROS E CINQUENTA CENTIMETROS QUADRADOS), 
LOCALIZADO A RUA ANTONIO BONATO, Nº. 63, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO CRAS 
- CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 119/2014, que fica prorrogado até 31/12/2016 com início em 
15/07/2016 data do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais), efetuados em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de julho de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 05/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: MOCA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 03.233.805/0001-
73, com sede à Rua Ipê, nº 70, centro, CEP – 85.935-000 no município de Assis 
Chateaubriand, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CRYSTIAN 
EVANDRO LINDNER, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.251.323-1 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua 7 de setembro, n° 
1.290, centro, CEP - 85.950-000, no município de Palotina, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 05/2016 referente Pregão 
nº 69/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 150, data da homologação 
da licitação 17/12/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES A 
SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 05/2016, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 18/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de julho de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 03/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ASSUNÇÃO 
E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida 
Londrina, nº 4591, ZONA II, CEP – 87.502-250 na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.087.736-4/SSP-PR, e do CPF/MF nº 
051.529.499-38, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 
5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de Umuarama, estado do Paraná, 
Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 03/2016 referente 
ao Pregão nº 69/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 150, data da 
homologação da licitação 17/12/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL 
E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 05/2016, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 18/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de julho de 2016.
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 22/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 63/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 22/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE  ACESSÓRIOS, 
FERRAMENTAS E SERVIÇOS A SEREM UTILIZADAS EM REPAROS DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
NELSON CARNIEL 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/07/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 172/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ASSUNÇÃO 
E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida 
Paraná, n° 8.081, Zona III, CEP - 87.502-000, no município de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS DINEL DA SILVEIRA, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.972.181-51 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
347.920.548-85, residente e domiciliado à Avenida Paraná, n° 8.081, Zona III, CEP - 
87.502-000, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 172/2015 referente Pregão nº 68/2015, Tipo 
Menor Preço – Por Item, Processo n° 136, data da homologação da licitação 10/12/15, 
cujo objeto é: AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E 
VEICULO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CONFORME PROPOSTA 
DE AQUISIÇAO DE PRODUTO 00604061000/1140-01 MINISTERIO DA SAUDE, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 172/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 18/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de julho de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 017/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes a viajar para 
a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 19 junho de 2016, onde cumprirá 
agenda junto aos Gabinetes dos Deputados Estaduais Alexandre Curi e Roberto 
Requião Filho e na Secretaria de Saúde do Estado da Paraná (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhes o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, para cobrir as 
despesas com transporte e alimentação, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de julho de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO     RODRIGO VALIM
            Presidente  1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 302/2016, de 18 de julho de 2016.
Desloca candidato para final de lista de aprovados Concurso Público n°. 001/2014, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o Art. 4º, 4.10 do Edital 001/2014, Regulamento Geral do Concurso Público nº 001/2014.
Considerando requerimentos impetrados pela candidata aprovada no certame acima citado e convocada para assumir 
o cargo pertinente.
RESOLVE:
Art. 1 – Desloca candidata aprovada no Concurso Público n°. 001/2014, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
dispostos no Edital de Resultado Oficial Final nº. 006/2014, nos termos a seguir:
Deslocamento da candidata Ângela Cristina Tozatti Jacinto, para final de lista.
CARGO PÚBLICO – Auxiliar de Serviços Gerais.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO – NOTA DA PROVA OBJETIVA
001 MICHELE DE CARVALHO SANTOS 148 85,00
002 ELAINE DE OLIVEIRA SILVA  055 82,50
003 RENATA GOBATO DE SOUZA 081 82,50
004 GLEDINA CRISTIANE PINHEIRO RIBEIRO 175 82,50
005 THAMARA ORNELAS SILVA 515 82,50
006 EDNA SILVEIRA LIMAS 598 80,00
007 DALLITHY DA SILVA VIEIRA SANTOS 048 80,00
008 JAINE DA SILVA VIEIRA 108 80,00
009 FABIANA DA SILVA MARCIANO 065 80,00
010 IRACI GALDINO DE OLIVEIRA 521 77,50
011 FERNANDA DA SILVA PRANDINI ALVES 653 77,50
012 ANGELA CRISTINA TOZATTI JACINTO 248 75,00
013 ROSILEIDE NOBRIGA DE ARAUJO FREITAS 539 75,00
014 FERNANDA APARECIDA GODOI 302 75,00
015 TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA 112 75,00
016 ADRIANA ROSA DA SILVA 243 72,50
017 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI 455 72,50
018 TAIZ MILENE VILAS BOAS 314 72,50
019 CLAUDINEIA DOS SANTOS DE SOUZA 105 72,50
020 TAINA DANTAS DE ALMEIDA 185 72,50
021 MARGARETE MAURICIO DE SOUZA 481 70,00
022 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 224 70,00
023 SILVANA DE PAULA LEITE COLONELLI 574 70,00
024 JOVINHA GARCIA ALVES 377 70,00
025 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 453 70,00
026 VANDA DA SILVA GALDINO 406 70,00
027 LUZIA NOVAIS DOS SANTOS 279 70,00
028 RAQUEL LIMA DE FREITAS 343 70,00
029 DAIANA DE SANTANA PRADO 498 70,00
030 ANTONIA APARECIDA WALTER 296 67,50
031 ROSANE DE ARAUJO BARAUNA 116 67,50
032 MARIA APARECIDA FARTO ALVES 030 67,50
033 LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES 655 67,50
034 ELIANE LOPES MELO 699 67,50
035 CAMILA ADRIANA DE SOUZA 663 67,50
036 MARIA ROSINEIDE DA SILVA CARDOSO 456 65,00
037 MARCIA CR. CHIQUITO DE MELO ROBERTO 181 65,00
038 ELISANGELA SILVA DE SOUZA 497 65,00
039 MIRIAN ROCHA RIBEIRO 151 65,00
040 JESSICA SILVA DE SOUZA 208 65,00
041 VALDA MIELNIK 652 65,00
042 TERESINHA CRIST. SATURNINO DA SILVA 640 62,50
043 ELIANE APARECIDA DE SOUZA DE ARAUJO 564 62,50
044 PATRICIA PAULA DIEGO 424 62,50
045 SILVANA DOS SANTOS WALTER 566 62,50
046 EDILAINE CANDIDA RODRIGUES FAGUNDES 291 62,50
047 EDILAINE DA SILVA SANT. DOS PRAZERES 101 62,50
048 ANGELA REGINALDO RUFINO 344 62,50
049 DAIANNY FRANCIELI DA SILVA VIEIRA 265 62,50
050 VERA LUCIA SCHIMDT SIQUEIRA 571 62,50
051 TAIZ DOURADO DA COSTA 676 62,50
052 REGIANE DA SILVA GONÇALVES 194 62,50
053 EDILEIDE GOMES ANTUNES 104 60,00
054 ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA 141 60,00
055 ROSANGELA GONÇALVES DE MELO 612 60,00
056 GRAÇA PEREIRA SANTOS SIQUEIRA 346 60,00
057 SUELI SILVINO MELO GEAROLA 006 60,00
058 ANA MARIA DE ARAUJO CATALO 422 60,00
059 CARINA DA SILVA OLIVEIRA CATALO 270 60,00
060 ROZIMERE RODRIGUES 131 57,50
061 LEONICE BIONDI 513 57,50
062 ERICA DE OLIVEIRA 587 57,50
063 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 163 57,50
064 ANTONIA DE FATIMA BISSONI CALEGARI 216 55,00
065 TANIA MARA RIBEIRO SIQUEIRA 299 55,00
066 ROSELIA PEREIRA DOS SANTOS 139 55,00
067 ANA RAQUEL PORTELA DA CRUZ 066 55,00
068 DANIELI APARECIDA DA SILVA GUDIN 617 55,00
069 MARIA ELAINE DE OLIVEIRA CAVICHIOLLI 649 52,50
070 PATRICIA HONORIO DA SILVA 043 52,50
071 VIVIANE VILAS BOAS DE ALMEIDA 693 52,50
072 MARIA CICERA DA SILVA ALVES 236 50,00
073 LAURA NOVAIS LUZ DA SILVA 290 50,00
074 NEILA LEONEL 436 50,00
075 EDNA LUCIA DE ARAUJO SIMÕES ARIAS 130 50,00
076 ANGELITA APARECIDA PARISATO DA SILVA 007 50,00
077 SOLANGE SILVINO MELO 005 50,00
078 EDINEIA LIMA SILVA 213 50,00
079 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA 121 50,00
012 ANGELA CRISTINA TOZATTI JACINTO 248 75,00
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 057, DE 18 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.869, de 18 de Julho de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humano
04         Administração 
122       Administração Geral 
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.200,02
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 25.927,76
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comércio 
22         Industria
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio. . . . . . .R$: 76.040,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equip. e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . . . . . . . . .R$: 76.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.470,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.543.021,74
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 731.045,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.000,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.200,02
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 25.927,76
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio. . . . . . .R$: 76.040,00
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equip. e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . . . . . . . . .R$: 76.000,00
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.470,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.543.021,74
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 731.045,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 371.860,00 
(Trezentos setenta um mil e oitocentos sessenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 26.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . . . . . R$: 100.000,00
3.3.90.34.00.00  Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. Terceirização . . . . R$: 245.860,00
TOTAL R$: 371.860,00 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humano
04         Administração 
122       Administração Geral 
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 (23) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 69.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 19.800,00
4.4.90.52.00.00 (93) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.260,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (96) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comércio 
22         Industria
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (136) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.800,00
3.3.90.36.00.00 (137) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . R$: 36.000,00
3.3.90.39.00.00 (138) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (176) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
3.3.90.30.00.00 (179) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
TOTAL R$: 371.860,00  
  Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 18 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 1.869, DE 18 DE JULHO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humano
04         Administração 
122       Administração Geral 
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.200,02
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 25.927,76
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comércio 
22         Industria
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio. . . . . . .R$: 76.040,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equip. e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . . . . . . . . .R$: 76.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.470,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.543.021,74
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 731.045,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.000,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.200,02
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 25.927,76
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio. . . . . . .R$: 76.040,00
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equip. e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . . . . . . . . .R$: 76.000,00
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.470,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.543.021,74
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 731.045,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
371.860,00 (Trezentos setenta um mil e oitocentos sessenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas 
nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 26.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . . . . . R$: 100.000,00
 3.3.90.34.00.00  Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. Terceirização . . . . R$: 245.860,00
TOTAL R$: 371.860,00 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humano
04         Administração 
122       Administração Geral 
0006     Administração Geral 
1.075000 – Aquisição de Veículos para Administração 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 (23) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 69.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.074000 – Reformas de Parques e Praças Públicas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 19.800,00
4.4.90.52.00.00 (93) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.260,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Serviços Urbanos 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.080000 – Cascalhamento de Vias 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (96) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comércio 
22         Industria
661       Promoção Industrial
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (136) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.800,00
3.3.90.36.00.00 (137) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . R$: 36.000,00
3.3.90.39.00.00 (138) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (176) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
3.3.90.30.00.00 (179) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
TOTAL R$: 371.860,00  
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 18 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 045/2016, visando à Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes (diversos), para atender as necessidades das UBSs e Pronto Atendimento (P. 
A.), do Departamento de Saúde do Município de Tapejara, conforme proposta nº 08896.068000/1140-03 – Ministério 
da Saúde, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 01 de agosto de 2016, às 13h45min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras.
Tapejara/PR, 18 de julho de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 1842/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e 
Trinta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para 
custos de alimentação e hospedagem, na cidade de Bauru/SP, viagem para transportar paciente para realização de 
retorno de consulta e exames para continuação do tratamento, no Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
– H.R.A.C.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 9267/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). BARBARA CAROLINE LOPES FERREIRA, aprovado(a) em 
Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) BARBARA CAROLINE LOPES FERREIRA, portador(a) da CI/RG 12.459.459-6 SSP/PR, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-Função II, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – 
Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir 
de 15 de julho de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13716
PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA COMPLEMENTAÇAO DO CARDAPIO DA MERENDA 
ESCOLAR NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO-ME, VALOR DA ATA: R$ 86.365,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 15/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2783, de 18 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 8.723,60 (oito mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta centavos), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 8.723,60
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.50.41.00 - Contribuições
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 8.723,60
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2784, de 18 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 95,65 (noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.2117 - Indenizações e restituições
3.3.90.93.00 - Indenizacoes e restituicoes
852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM II   R$ 95,65
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte orçamentária 
852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM II;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2785, de 18 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.2117 - Indenizações e restituições
3.3.90.93.00 - Indenizacoes e restituicoes
852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM II   R$ 4,38
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação da fonte 
orçamentária 852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM II;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANA
NOTIFICAÇÃO 
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
Rainha dos Apóstolos AV.Castelo Branco n°2133 Q-55 / LT-16 CARLOS DA SILVA
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio ou sobre a rua ou avenida, 
os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE 
ENTULHO, para a região de localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
CRISTIANO DE MELLO MOURA
Chefe da Divisão de Fiscalização Port. 7518/2015
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
ATA DE REUNIÃO DO CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
04/2016
Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sede da Secretaria Municipal de 
Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON Umuarama, localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, 
em Umuarama/PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, com a 
presença dos seguintes membros, a saber: Sandro Gregório da Silva, Secretário Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor; Renata Pititto, Divisão da Vigilância Sanitária; João Luiz Bortolato, Orlando Luiz Santos, Arlindo Vieira 
dos Santos, representantes da Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU e Marcelo Gomes 
do Vale, representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município; ausente o Promotor de Justiça Fabio 
Hideki Nakanishi, representante do Ministério Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Umuarama/PR.
Aberta a reunião, foi apresentado pelo Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, saldo atual do valor 
depositado no Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, o que totaliza R$ 2.601.968,27 (dois milhões, seiscentos 
e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos) e após deliberou-se sobre a aquisição de um 
veículo como unidade móvel do PROCON, com todos os equipamentos necessários para utilização e atendimento 
aos consumidores em bairros e distritos, a ser pago com os recursos do Fundo Municipal de Direitos Difusos – 
FMDD, visando a qualidade e eficiência dos serviços prestados, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Deliberou-se ainda acerca de confecção de cartilha educativa sobre a conscientização e divulgação dos direitos dos 
consumidores no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Colocado em pauta os projetos, ficou deliberado, por unanimidade, pela aprovação da utilização da verba depositada 
no Fundo Municipal de Direitos Difusos – FMDD para o custeio dos produtos a serem adquiridos acima citados, com 
o limite constante na Lei Orçamentária Anual. Nada mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada às nove 
horas e trinta minutos. Eu, Izabellyta Laurence de Alvarenga, lavrei a presente ata que lida e aprovada é assinada 
por todos os presentes.
Sandro Gregório da Silva
Secretário Municipal - PROCON
Renata Pititto
Divisão da Vigilância Sanitária
Marcelo Gomes do Vale
Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
João Luiz Bortolato
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
 Orlando Luiz Santos
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
Arlindo Vieira dos Santos
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
Izabellyta Laurence de Alvarenga
Chefe de Divisão Jurídica
PROCON

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 108/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
07/07/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.056,89
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.618/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 026/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 026/2016 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) veículo, 0 (zero) Km, para uso da 
Vigilância em Saúde, deste município, com recursos do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde 
- VIGIASUS, tendo sido declarada vencedora a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.144
De: 18 de julho de 2016.
Autoriza a concessão de uso de bem público para uso particular e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante procedimento licitatório, conceder o uso, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, prorrogável por igual período, dos seguintes espaços públicos:
I – Praça Arthur Thomas:
a) espaço público, contendo 6,25m², para a instalação de uma revistaria;
b) espaço público, contendo 12,50m², para a instalação de uma cafeteria;
c) espaço público, contendo 10,00m², para a instalação de uma engraxataria;
d) espaço público, contendo 6,25m², para a instalação de uma floricultura;
II - Lago Aratimbó:
a) espaço público, contendo 38,48m², para a instalação de uma lanchonete;
III – As atividades descritas acima estão de acordo com o art. 103 da Lei Orgânica Municipal. 
Art. 2º. A concessão de uso de que trata o art. 1º desta Lei, é do espaço físico e da sua edificação, não podendo o 
concessionário alterar as suas características, sem prévia autorização do Município.
Art. 3º. Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas alcoólicas destiladas, permitida apenas a 
comercialização de cervejas, acondicionadas em embalagens descartáveis de lata. 
Art. 4º. No processo licitatório, o valor mínimo a ser pago pela concessão deverá ser o seguinte:
a) espaços descritos nas alíneas “a”, “c” e “d”, do inciso I e no inciso II, do Art. 1º, 1% (um por cento) do valor total da 
avaliação do metro quadrado do espaço na época do certame.
b) espaço descrito na alínea “b”, do inciso I, do Art. 1º, 2% (dois por cento) do valor total da avaliação do metro 
quadrado do espaço na época do certame.
Art. 5º. As regras e condições da licitação serão decididas quando da elaboração do edital.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 7/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2014
EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO N.º 26/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: ENG CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA -ME CNPJ: 14.515.656/0001-51
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA, A CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA POLIESPORTIVA NO BAIRRO CUARAITAVA - PROCESSO   1005546-94/ - CONVÊNIO 785517, EM 
CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS
JUSTIFICATIVA Aditiva-se o presente contrato pelo o atraso na Execução da Obra
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2016
DURAÇÃO: 01/06/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ENG CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA ME
JULIANA SOARES SIMAL DOS REIS
REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  2/2016
PROCESSO 45/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 76/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA – 04173404603 – CNPJ: 21.274.957/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO SHOW DE MOTOCICLISMO  PROFISSIONAL PARA COMEMORAÇÃO DO 56º 
ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
VALOR GLOBAL TOTAL: R$  10.260,00 (Dez Mil, Duzentos e Sessenta Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2016
DURAÇÃO: 18/07/2016 a 18/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 18 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA – 04173404603 
 CNPJ: 21.274.957/0001-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 296/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS, portadora do CPF nº 032.251.779-62, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE VACINA SEDE E DISTRITOS tendo optado pela 
remuneração contratual do cargo efetivo mais gratificação de função, conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal 
nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro  de 2014. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de julho de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 297/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 de 
julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E ASSISTECIA SOCIAL FG 04, a partir de 01/06/2016, 
a servidora municipal a Senhora SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS,  portadora do CPF nº 032.251.779-62, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VACINA SEDE E DISTRITOS, conforme 
Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho 
de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 18 de julho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 7/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 74/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: G. A. F. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 15.772.705/00001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA, A CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE DE SAUDE NA VILA RURAL GRALHA AZUL, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 147.130,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil, Cento e Trinta Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2016
DURAÇÃO: 150 (Cento e Cinquenta) Dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 18 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
G. A. F. CONSTRUTORA LTDA ME
FABRICIO STECCA CIONI
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